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ramento depende de uma série de medidas encadeadas, inclusive da 

existência de aterro sanitário na região para destinação dos rejeitos.

�1�H�V�V�H���F�R�Q�W�H�[�W�R�����D���&�1�0���H�O�D�E�R�U�R�X���H�V�W�D���F�D�U�W�L�O�K�D���D���4�P���G�H���V�X�S�H�U�D�U��

�H�V�V�H�V���G�H�V�D�4�R�V�����Y�L�V�D�Q�G�R���R�U�L�H�Q�W�D�U���R�V���J�H�V�W�R�U�H�V���P�X�Q�L�F�L�S�D�L�V���S�D�U�D���D���H�I�H�W�L�Y�D-
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Presidente da CNM



Sumário

INTRODUÇÃO ...................................................................................9

1 FORMAS DE DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS E 
REJEITOS NO SOLO .................................................................13

1.1  Lixão ................................................................................................14

1.2  Aterro Controlado  .........................................................................15

1.3  Aterro Sanitário  .............................................................................17

1.3.1  Aterro Sanitário de Pequeno Porte  .................................21

1.3.2  Prazos para a implantação de aterros sanitários  ..........23

2 RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS E REJEITOS .........................24

3 ENCERRAMENTO DE LIXÃO COMO UMA 
COOPERAÇÃO INTERFEDERATIVA ........................................26

3.1  Atuação em consórcios públicos intermunicipais  ....................27

3.2  Participação da Associação Estadual de Municípios em 
conjunto com o Governo do Estado  ..........................................31

3.3  Importância do setor privado .....................................................34

4 ETAPAS DO ENCERRAMENTO DE LIXÕES.............................37

4.1  Decisões fundamentadas  ............................................................37

4.2  Garantia de destino ambientalmente correto para os 
resíduos  ..........................................................................................38



4.3  Diagnóstico do Lixão  ....................................................................40

4.3.1  Caracterização do meio físico, biótico e de aspectos 
ambientais  .........................................................................41

4.3.2  Aspectos socioeconômicos  ...............................................46

4.4  Estudos e Projetos  ........................................................................48

4.4.1  Gerenciamento de áreas contaminadas  ........................48

4.4.2  Projeto de Recuperação de Área Degradada (Prad)  .....52

4.5  Intervenções na área (medidas de engenharia)  .......................63

4.5.1  Fechamento e monitoramento da área do lixão ...........63

4.6  Inclusão socioeconômica dos catadores  ...................................64

4.6.1  Exemplos de inclusão de catadores  ................................67

4.7  Exemplos de Encerramento de Lixões em Municípios  ...........67

5 LEGISLAÇÃO E NORMAS TÉCNICAS APLICÁVEIS .................72

5.1  Lei e Decreto Federal  ....................................................................72

5.2  Resoluções do Conselho Nacional de Meio Ambiente 
(Conama) ........................................................................................72

5.3  Normas da Associação Brasileiras de Normas Técnicas 
(ABNT)  ............................................................................................73

5.4  Norma de Referência da Agência Nacional de Águas e 
Saneamento Básico (ANA)  ..........................................................74

REFERÊNCIAS ..................................................................................75



Encerramento de Lixão e Aterro Controlado: Orientações e Alertas 9

INTRODUÇÃO

Atualmente, o Brasil ainda possui lixões e aterros controlados 

recebendo toneladas de resíduos sólidos urbanos (RSU) diariamente. 

Como essas duas formas de disposição de resíduos no solo são con -

�V�L�G�H�U�D�G�D�V���D�P�E�L�H�Q�W�D�O�P�H�Q�W�H���L�Q�D�G�H�T�X�D�G�D�V�����H���L�O�H�J�D�L�V�������R���S�U�L�Q�F�L�S�D�O���G�H�V�D�4�R��

para a gestão municipal e intermunicipal de RSU na maioria dos Muni -

cípios brasileiros é promover o encerramento dos lixões e dos aterros 

controlados existentes.

�„
 FIQUE ATENTO

Lixões e aterros controlados são formas inadequa -

das���G�H���G�L�V�S�R�V�L�©�¥�R���4�Q�D�O���G�H���U�H�V�¯�G�X�R�V���Q�R���V�R�O�R�����3�D�U�D��

�V�L�P�S�O�L�4�F�D�U���H���H�Y�L�W�D�U���U�H�S�H�W�L�©�·�H�V���G�H�V�Q�H�F�H�V�V�£�U�L�D�V�����H�P��

alguns trechos desta cartilha serão feitas menções 

somente aos lixões.

�3�D�U�D���V�X�S�H�U�D�U���H�V�V�H�V���G�H�V�D�4�R�V�����D���&�R�Q�I�H�G�H�U�D�©�¥�R���1�D�F�L�R�Q�D�O���G�H���0�X�Q�L�F�¯-

pios (CNM) produziu esta Cartilha visando orientar os gestores municip ais 

para a efetivação do encerramento dos lixões, apresentando exemplos 

de boas práticas existentes no país.

Sabe-se que encerrar os lixões brasileiros extrapola o simples 

cumprimento de uma obrigação legal, mas se trata de enfrentar reais 

problemas ambientais e, em muitos casos, sociais, além de concentrar 

esforços em resolvê-los. Nesse sentido, o encerramento dos lixões deve 

ser compreendido como um processo que envolve vários atores, des -

tacando-se o papel dos governos estaduais em apoio aos Municípios.

�(�P�E�R�U�D���R���G�H�V�D�4�R���G�R���H�Q�F�H�U�U�D�P�H�Q�W�R���G�R�V���O�L�[�·�H�V���W�H�Q�K�D���V�L�G�R���W�U�D�W�D-

do na legislação e na política federal como algo de resolução rápida e 

simples, na prática, o encerramento depende de uma série de medidas 
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encadeadas, inclusive da existência de aterro sanitário na região para 

destinação dos rejeitos, dentre outras. 

Portanto, o ato de cessar ou interromper a disposição de resí -

duos nos lixões e, consequentemente, realizar medidas para minimizar 

os impactos ambientais negativos no local da disposição, são as “últi -

mas etapas” de um processo que visam à estruturação da gestão de 

�U�H�V�¯�G�X�R�V���H���S�R�G�H�P���U�H�T�X�H�U�H�U���L�Q�Y�H�V�W�L�P�H�Q�W�R�V���4�Q�D�Q�F�H�L�U�R�V���V�X�E�V�W�D�Q�F�L�D�L�V�����2�X��

�V�H�M�D�����H�Q�F�H�U�U�D�U���X�P���O�L�[�¥�R���Q�¥�R���V�H���W�U�D�W�D���G�H���X�P�D���4�Q�D�O�L�G�D�G�H���H�P���V�L�����W�D�P�S�R�X�F�R��

�V�H���F�R�Q�4�J�X�U�D���F�R�P�R���X�P�D���P�H�G�L�G�D���L�V�R�O�D�G�D����������

Apesar disso, a Lei Federal 12.305/2010, que instituiu a Política 

Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), estabeleceu prazo exíguo para 

�L�P�S�O�D�Q�W�D�©�¥�R���G�D���G�L�V�S�R�V�L�©�¥�R���4�Q�D�O���D�P�E�L�H�Q�W�D�O�P�H�Q�W�H���D�G�H�T�X�D�G�D���G�R�V���U�H�M�H�L�W�R�V��

(construção de aterros sanitários) até agosto de 2014. 

A Lei Federal 14.026/2020, que alterou o marco do saneamento 

básico, atualizou o prazo original da PNRS, que era 2014, e inseriu prazos 

que vão de 2020 a 2024, escalonados conforme o porte populacional. 

Porém esta prorrogação foi condicionada à existência de plano munici -

pal ou intermunicipal de gestão integrada de resíduos sólidos e da co -

brança pelo manejo de RSU, com prazo de seis meses para os Municí -

pios instituírem essas duas medidas, o que impossibilitou a adequação 

da disposição na maioria dos Municípios, mantendo-os na condição de 

ilegalidade. Além disso, a Presidência da República, ao sancionar a re -

�I�H�U�L�G�D���O�H�L���Y�H�W�R�X���R���D�S�R�L�R���W�«�F�Q�L�F�R���H���4�Q�D�Q�F�H�L�U�R���G�D���8�Q�L�¥�R���H���G�R�V���(�V�W�D�G�R�V���D�R�V��

�0�X�Q�L�F�¯�S�L�R�V���S�D�U�D���L�P�S�O�D�Q�W�D�©�¥�R���G�D���G�L�V�S�R�V�L�©�¥�R���4�Q�D�O���D�G�H�T�X�D�G�D���G�H���U�H�M�H�L�W�R�V��

em aterros e o Congresso Nacional manteve os vetos. Essa determina -

ção de apoio era imprescindível para a completa erradicação dos lixões 

e aterros controlados do país.

Nesse mesmo sentido, o Plano Nacional de Resíduos Sólidos (Pla -

nares), aprovado pelo Decreto 11.043, de 13/04/2022, estabeleceu a 

seguinte meta de redução da disposição inadequada de resíduos para 

o Brasil: redução de 3.001 lixões e aterros controlados em 2020 para a 

�D�X�V�¬�Q�F�L�D���G�H�V�W�H�V���D�W�«���������������(�V�V�H���S�O�D�Q�H�M�D�P�H�Q�W�R���G�H�V�F�R�Q�V�L�G�H�U�R�X���D�V���V�L�J�Q�L�4-

cativas diferenças regionais existentes em nosso país, pois há Estados 



Encerramento de Lixão e Aterro Controlado: Orientações e Alertas 11

em que predomina a disposição inadequada enquanto, em outros, a 

maioria dos Municípios já encerrou seus lixões e aterros controlados.  

A Confederação Nacional de Municípios (CNM) entende que a 

política federal vem sendo construída ao longo dos anos sem levar em 

conta as complexidades inerentes à gestão municipal de resíduos, ge -

rando obrigações aos Municípios, porém sem criar as condições neces -

sárias para que estes consigam adequar o manejo de RSU, encerrando 

�G�H�4�Q�L�W�L�Y�D�P�H�Q�W�H���R�V���O�L�[�·�H�V���H���D�W�H�U�U�R�V���F�R�Q�W�U�R�O�D�G�R�V���� �2�X���V�H�M�D�����D���U�H�V�R�O�X�©�¥�R��

�G�H�V�W�H���V�«�U�L�R���S�U�R�E�O�H�P�D���G�R�V���O�L�[�·�H�V���Q�¥�R���S�D�V�V�D���V�R�P�H�Q�W�H���S�H�O�D���G�H�4�Q�L�©�¥�R���G�H��

prazos exíguos atrelados a restrições de acesso a recursos federais aos 

Municípios. 

Em suma, o encerramento dos lixões não deve ser visto de forma 

�4�Q�D�O�¯�V�W�L�F�D�����U�H�T�X�H�U�H�Q�G�R���F�R�U�U�H�©�¥�R���G�D���S�R�O�¯�W�L�F�D���I�H�G�H�U�D�O���T�X�H���E�X�V�F�D���U�H�V�R�O�Y�H�U��

o problema somente pela ótica temporal. É neste sentido que a CNM 

tem atuado. Porém, enquanto a política federal não é corrigida, a Con -

federação entende que os Municípios podem fazer sua parte, apesar 

�G�D�V���G�L�4�F�X�O�G�D�G�H�V���D���V�H�U�H�P���H�Q�I�U�H�Q�W�D�G�D�V����

�3�R�U���4�P�����«���L�P�S�R�U�W�D�Q�W�H���G�H�V�W�D�F�D�U���T�X�H���H�V�W�D���F�D�U�W�L�O�K�D���I�R�L���H�O�D�E�R�U�D�G�D���V�R�E��

o entendimento de que promover o encerramento do lixão não se re -

sume em somente cessar a disposição de resíduos, mas promover me -

didas necessárias para minimizar os impactos ambientais negativos ou 

ainda, quando necessário, recuperar a área degradada pela disposição 

inadequada de resíduos sólidos urbanos, bem como auxiliar na inclusão 

social dos catadores em outras atividades, quando presentes no lixão.
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Lixão com impactos ambientais e presença de catadores

Fonte: Pedro Duarte.
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1 FORMAS DE DISPOSIÇÃO 
FINAL DE RESÍDUOS E REJEITOS 
NO SOLO

 A legislação brasileira prevê o máximo aproveitamento dos resí -

�G�X�R�V�����Y�L�V�D�Q�G�R���V�R�P�H�Q�W�H���¢���G�L�V�S�R�V�L�©�¥�R���4�Q�D�O���D�G�H�T�X�D�G�D���G�H��rejeitos  no solo. 

Porém, é consenso no meio técnico que, além dos rejeitos, os resíduos 

ainda serão dispostos no solo no curto e médio prazo por questões de 

�R�U�G�H�P���W�«�F�Q�L�F�D�����H�F�R�Q�¶�P�L�F�D���H���4�Q�D�Q�F�H�L�U�D����

�í
 DICA DA CNM

�2�V���U�H�M�H�L�W�R�V���V�¥�R���G�H�4�Q�L�G�R�V���O�H�J�D�O�P�H�Q�W�H���F�R�P�R���R�V���U�H-

síduos sólidos que não possuem outra destinação 

correta e/ou tratamento com tecnologia disponível 

e economicamente viável. Mais detalhes no item 

2 desta Cartilha.

�$�W�X�D�O�P�H�Q�W�H�����H�[�L�V�W�H�P���W�U�¬�V�����������I�R�U�P�D�V���G�H���G�L�V�S�R�V�L�©�¥�R���4�Q�D�O���G�H���U�H�V�¯-

duos e rejeitos no solo, no Brasil: 

 » lixão;

 » aterro controlado;

 » aterro sanitário.

 Das formas listadas, somente o aterro sanitário é considerado 

�F�R�P�R���V�R�O�X�©�¥�R���D�F�H�L�W�D���S�D�U�D���D���G�L�V�S�R�V�L�©�¥�R���4�Q�D�O���D�P�E�L�H�Q�W�D�O�P�H�Q�W�H���D�G�H�T�X�D�G�D��

de rejeitos pela legislação brasileira. Portanto, os lixões e os aterros 

controlados são formas inadequadas de disposição , devendo ser 

encerrados e remediados a partir da disponibilidade de aterro sanitário 

na região. 
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É importante destacar que a lei não exige que cada Município te -

nha um aterro sanitário individual, e sim que destine os rejeitos para 

um aterro sanitário, podendo este ser localizado em outro Município, 

ser privado ou público ou ainda pertencer e/ou ser gerido por um con -

sórcio público de Municípios.

1.1  Lixão

 No lixão,  a disposição de resíduos é feita no solo sem qualquer 

critério para escolha do local, estrutura de controle e proteção ambiental, 

nenhum cuidado técnico e operacional, resultando em diversos impac -

tos socioambientais negativos, tais como: poluição do solo, do ar, das 

�£�J�X�D�V���V�X�S�H�U�4�F�L�D�L�V���H���V�X�E�W�H�U�U�¤�Q�H�D�V�����D�W�U�D�©�¥�R���G�H���Y�H�W�R�U�H�V���H���G�L�V�V�H�P�L�Q�D�©�¥�R��

de doenças; presença de catadores em condições insalubres. 

Representação esquemática dos impactos 
ambientais negativos gerados num lixão

Fonte: Feam, 2010. Disponível em: http://www.feam.br/images/stories/arquivos/
minassemlixoes/cadernotecnico2010/areas_degradadas.pdf.
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1.2  Aterro Controlado

O aterro controlado , por sua vez, possui alguns mecanismos de 

redução de impactos negativos, como a existência de cercamento e con -

trole do acesso de veículos e pessoas ao depósito de resíduos, além de 

outras medidas, como a cobertura dos resíduos com camada de solo, 

drenagem e queima dos gases. Porém, nos aterros controlados, inexis -

tem algumas medidas e cuidados fundamentais na disposição de resí -

duos no solo, em especial, a ausência da impermeabilização da base do 

aterro, o que acaba contaminando o solo e o lençol freático. 

Representação esquemática de aterro controlado

Fonte: Pólita Gonçalves. Disponível em: https://www.trilhoambiental.org/. 

Além disso, na prática, alguns aterros controlados não contam 

�F�R�P���W�R�G�D�V���D�V���P�H�G�L�G�D�V���G�H���F�R�Q�W�U�R�O�H���S�U�H�Y�L�D�P�H�Q�W�H���O�L�V�W�D�G�D�V�����G�L�4�F�X�O�W�D�Q�G�R���D��

sua diferenciação para um lixão. É o caso de aterros ditos controlados, 

os quais contam com controle da entrada de máquinas e equipamentos, 

porém sem o controle do acesso por pessoas que, quando associado à 

�G�H�4�F�L�¬�Q�F�L�D���Q�D���F�R�E�H�U�W�X�U�D���G�R�V���U�H�V�¯�G�X�R�V�����U�H�V�X�O�W�D���Q�D���S�U�H�V�H�Q�©�D���G�H���F�D�W�D�G�R�U�H�V��

https://www.trilhoambiental.org/post/entenda-as-diferen%C3%A7as-entre-lix%C3%A3o-aterro-controlado-e-aterro-sanit%C3%A1rio
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�G�H���P�D�W�H�U�L�D�L�V���U�H�F�L�F�O�£�Y�H�L�V�����F�R�P�R���Y�L�V�W�R���Q�D�V���4�J�X�U�D�V���D���V�H�J�X�L�U�����2�X�W�U�R�V���D�W�H�U�U�R�V��

controlados não contam com sistema de drenagem e queima de gases, 

por exemplo.

Aterro controlado com pesagem de resíduos 
e com a presença de catadores

  Fonte: Pedro Duarte.

 

É importante salientar que lixões e aterros controlados podem 

�F�R�Q�4�J�X�U�D�U���F�U�L�P�H�V���D�P�E�L�H�Q�W�D�L�V���G�H���D�F�R�U�G�R���F�R�P���R���L�Q�F�����9���G�R���i�����|���G�R���D�U�W����������

da Lei 9.605/1998 – Lei de Crimes Ambientais.
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1.3  Aterro Sanitário

 A Lei Federal 12.305/2010 admite o aterro sanitário  como a 

�I�R�U�P�D���G�H���G�L�V�S�R�V�L�©�¥�R���4�Q�D�O���D�P�E�L�H�Q�W�D�O�P�H�Q�W�H���D�G�H�T�X�D�G�D���G�H���U�H�M�H�L�W�R�V. Logo, 

a implantação e a operação de aterros sanitários devem respeitar nor -

�P�D�V���H�V�S�H�F�¯�4�F�D�V���G�H���P�R�G�R���D���H�Y�L�W�D�U���G�D�Q�R�V���R�X���U�L�V�F�R�V���¢���V�D�¼�G�H���S�¼�E�O�L�F�D���H���¢��

segurança e a minimizar impactos ambientais adversos. 

 Nesse sentido, o aterro sanitário deve ser concebido como uma 

obra de proteção ambiental. O primeiro passo para a construção de um 

aterro é a realização de estudos para selecionar a área com maior vo -

cação para a sua implantação com base em critérios técnicos, logísticos 

e ambientais.  

 As principais exigências construtivas e operacionais de um ater -

ro sanitário são: 

 » construção de sistema de isolamento formado por cerca, cor -

tina vegetal e portão para controle do acesso;

 » instalação da balança rodoviária;

 » impermeabilização da base do aterro com solos de baixa per -

meabilidade e geomembrana de polietileno de alta densidade 

(Pead); 

 » construção de drenos e sistema de tratamento de chorume 

(lixiviado); 

 » construção de drenos e equipamentos para coleta, queima e/

ou aproveitamento de gases; 

 » �F�R�Q�V�W�U�X�©�¥�R���G�H���G�U�H�Q�R�V���S�O�X�Y�L�D�L�V���V�X�S�H�U�4�F�L�D�L�V���H�[�W�H�U�Q�R�V���D�R���F�R�U�S�R��

do aterro para evitar a entrada de água da chuva no aterro; 

 » construção de poços no entorno do aterro para realizar o mo -

�Q�L�W�R�U�D�P�H�Q�W�R���G�D�V���£�J�X�D�V���V�X�E�V�X�S�H�U�4�F�L�D�L�V��

 » promover compactação e cobertura dos resíduos. 
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Representação esquemática de um aterro sanitário

Fonte: Disponível em: https://br.pinterest.com/pin/761319511983476359/.

Ressalta-se que um aterro sanitário deverá controlar e tratar os 

poluentes oriundos da disposição e da degradação dos resíduos orgâ -

nicos, que se convertem em chorume (lixiviado) e biogás.

Até recentemente, o principal gargalo dos aterros sanitários era 

o tratamento de lixiviado em razão da ausência de soluções técnicas e, 

sobretudo, economicamente viáveis para o cumprimento dos padrões 

�G�H���O�D�Q�©�D�P�H�Q�W�R���G�H���H�5�X�H�Q�W�H�V�����3�R�U�«�P�����D�W�X�D�O�P�H�Q�W�H�����M�£���H�[�L�V�W�H���W�H�F�Q�R�O�R�J�L�D���Y�L�£-

vel para tratamento avançado de lixiviado sendo empregada em aterros 

de médio e grande portes no Brasil, como o tratamento físico-químico 

realizado no Aterro Sanitário de Brasília (Figura a seguir). 

https://br.pinterest.com/pin/761319511983476359/


Encerramento de Lixão e Aterro Controlado: Orientações e Alertas 19

Sistema de tratamento avançado de chorume (lixiviado)

Fonte: SLU/DF.

Com relação ao controle dos gases gerados no aterro, é impor -

�W�D�Q�W�H���Y�H�U�L�4�F�D�U���D���S�R�V�V�L�E�L�O�L�G�D�G�H���G�H���D�S�U�R�Y�H�L�W�D�P�H�Q�W�R���H�Q�H�U�J�«�W�L�F�R���G�R���P�H�W�D�Q�R��

presente no biogás, o que se sustenta para aterros de médio e grande 

porte, dependendo de estudos de viabilidade. 

Captação do biogás de aterro e aproveitamento 
energético do metano
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Fonte: CRVR (2023) Disponível em: https://crvr.com.br/area-de-atuacao/central-de-residuos-do-recreio/

Uma opção para aterros em que o aproveitamento energético não 

é viável é promover a queima do metano (CH4) para a sua conversão 

em gás carbônico (CO2). Essa queima é feita em dispositivos chamados 

�G�H���
�5�D�U�H�V�������F�R�Q�I�R�U�P�H���4�J�X�U�D���D���V�H�J�X�L�U�����8�P���F�X�L�G�D�G�R���H�P���W�R�G�R�V���R�V���G�U�H�Q�R�V��

�G�R�V���D�W�H�U�U�R�V���G�H�Y�H���V�H���D�R���H�V�W�D�T�X�H�D�P�H�Q�W�R���G�R�V���5�D�U�H�V�����H�P���U�D�]�¥�R���G�D���S�R�V�V�L�E�L-

lidade de emissão fugitiva.

O biogás é uma mistura de gases gerado nos aterros sanitários, 

composto predominantemente por metano (CH 4), representando cerca 

de 50 a 75%, e o gás carbônico (CO2) com cerca de 30 a 45%, entre ou -

tros gases em menor proporção. 

 O metano (CH 4) apresenta cerca de 28 vezes  

maior capacidade de contribuir com o efeito 

estufa que o gás carbônico (CO 2) a longo prazo. 
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1.3.1  Aterro Sanitário de Pequeno Porte

�2�V���D�W�H�U�U�R�V���V�D�Q�L�W�£�U�L�R�V���G�H���S�H�T�X�H�Q�R���S�R�U�W�H�����$�6�3�3�����V�¥�R���G�H�4�Q�L�G�R�V���Q�D��

Resolução Conama 404/2008, como aqueles com disposição diária de 

até 20t (vinte toneladas) de RSU. A norma ABNT 15849:2010 estabelece 

as diretrizes para localização, projeto, implantação, operação e encer -

ramento de ASPP.

A CNM ressalta que, via de regra, recomenda-se evitar a constru -

ção de ASPP para a disposição de resíduos individualizada por Município. 

Isso só deve ocorrer excepcionalmente, por exemplo, quando as condi -

ções do acesso terrestre ao Município forem inadequadas para o tráfe -

�J�R�����G�D�Q�L�4�F�D�Q�G�R���R�V���F�D�P�L�Q�K�·�H�V���F�R�O�H�W�R�U�H�V���G�H���U�H�V�¯�G�X�R�V���R�X���V�H���V�H�X���W�H�U�U�L�W�µ�U�L�R��

for muito extenso, elevando de sobremaneira os custos de transporte 

para aterros sanitários localizados em outros Municípios, situações re -

correntes na região Norte do país. Também pode ser recomendada a 

implantação de ASPP quando o único acesso à sede do Município se dá 

�S�R�U���Y�L�D���5�X�Y�L�D�O�����G�H�S�H�Q�G�H�Q�G�R���G�D�V���F�R�Q�G�L�©�·�H�V���G�H���Q�D�Y�H�J�D�E�L�O�L�G�D�G�H���G�R�V���F�R�U�S�R�V��

hídricos, entre outros fatores.

�(�V�V�D���S�U�H�R�F�X�S�D�©�¥�R���F�R�P���R���$�6�3�3���V�H���M�X�V�W�L�4�F�D���S�H�O�R���J�U�D�Q�G�H���Q�¼�P�H�U�R���G�H��

aterros pequenos construídos no Brasil que rapidamente se converteram 

�H�P���O�L�[�¥�R���R�X���V�H�T�X�H�U���F�K�H�J�D�U�D�P���D���U�H�F�H�E�H�U���U�H�V�¯�G�X�R�V�����F�R�P�R���Y�L�V�W�R���Q�D���4�J�X�U�D���D��

seguir. A CNM entende que é possível que Municípios pequenos consigam 

operar aterros pequenos desde que exista equipamentos adequados e 

�X�P�D���H�V�W�U�X�W�X�U�D���G�H���S�H�V�V�R�D�O���G�H�Y�L�G�D�P�H�Q�W�H���F�D�S�D�F�L�W�D�G�D���S�D�U�D���W�D�O���4�Q�D�O�L�G�D�G�H��
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Aterro Sanitário de Pequeno Porte abandonado

Fonte: Pedro Duarte.

�„
 FIQUE ATENTO

Recomenda-se o compartilhamento de aterros 

sanitários de médio ou grande porte entre Muni -

cípios (aterros regionais) visando à economia de 

escala pelo rateio dos custos de disposição e maior 

segurança construtiva e operacional que os ASPP.
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1.3.2  Prazos para a implantação de aterros sanitários

O Novo Marco Legal do Saneamento Básico (Lei Federal 14.026/2020) 

reforçou algumas responsabilidades dos Municípios quanto à Política 

Nacional de Resíduos Sólidos e ampliou o prazo para atendimento de 

algumas delas. Em relação à disposição de rejeitos em aterros sanitá -

rios, o prazo inicial para os Municípios cumprirem essa exigência era 

agosto de 2014. O Novo Marco atualizou esse prazo, alterando o art. 54 

da PNRS, conforme segue:

�$�U�W�������������$���G�L�V�S�R�V�L�©�¥�R���4�Q�D�O���D�P�E�L�H�Q�W�D�O�P�H�Q�W�H���D�G�H�T�X�D�G�D���G�R�V���U�H�M�H�L�W�R�V���G�H�Y�H�U�£��

ser implantada até 31 de dezembro de 2020, exceto para os Municípios 

que até essa data tenham elaborado plano intermunicipal de resíduos 

sólidos ou plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos e que 

disponham de mecanismos de cobrança que garantam sua sustentabi -

�O�L�G�D�G�H���H�F�R�Q�¶�P�L�F�R���4�Q�D�Q�F�H�L�U�D�����Q�R�V���W�H�U�P�R�V���G�R���D�U�W�����������G�D���/�H�L���Q�r�������������������G�H��

�����G�H���M�D�Q�H�L�U�R���G�H���������������S�D�U�D���R�V���T�X�D�L�V���4�F�D�P���G�H�4�Q�L�G�R�V���R�V���V�H�J�X�L�Q�W�H�V���S�U�D�]�R�V��

I – até 2 de agosto de 2021, para capitais de Estados e Municípios inte -

grantes de Região Metropolitana (RM) ou de Região Integrada de Desen -

volvimento (Ride) de capitais;

II – até 2 de agosto de 2022, para Municípios com população superior 

a 100.000 habitantes no Censo 2010, bem como para Municípios cuja 

mancha urbana da sede municipal esteja situada a menos de 20 (vinte) 

quilômetros da fronteira com países limítrofes;

III – até 2 de agosto de 2023, para Municípios com população entre 50.000 

e 100.000 habitantes no Censo 2010; e

�–�9�������D�W�«�������G�H���D�J�R�V�W�R���G�H���������������S�D�U�D���0�X�Q�L�F�¯�S�L�R�V���F�R�P���S�R�S�X�O�D�©�¥�R���L�Q�I�H�U�L�R�U���D��

50.000 habitantes no Censo 2010.

�$���&�1�0���H�Q�W�H�Q�G�H���T�X�H�����D�S�H�V�D�U���G�H���D���O�H�L���W�H�U���5�H�[�L�E�L�O�L�]�D�G�R���R���S�U�D�]�R���S�D�U�D��

Municípios com menos de 50 mil habitantes até 2 de agosto de 2024, 

esta condicionou equivocadamente a ampliação do prazo à existência 

do plano municipal e do mecanismo de cobrança, exigindo dos Municí -

pios, na ausência dos dois instrumentos de gestão citados, a implemen -

�W�D�©�¥�R���G�D���G�L�V�S�R�V�L�©�¥�R���4�Q�D�O���D�G�H�T�X�D�G�D���D�W�«���������G�H���G�H�]�H�P�E�U�R���G�H���������������S�U�D�]�R��

já transcorrido. Nota-se a insensibilidade do legislador em exigir instru -

mentos que os Municípios pequenos não possuem, transformando-os 

�H�P���G�H�S�H�Q�G�H�Q�W�H�V���G�H���D�S�R�L�R���W�«�F�Q�L�F�R���H���4�Q�D�Q�F�H�L�U�R���G�R�V���J�R�Y�H�U�Q�R�V���I�H�G�H�U�D�O���H��

estaduais para adequação à PNRS.
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2 RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS 
E REJEITOS

Um problema básico enfrentado na esfera local e regional é a 

diferenciação entre resíduos passíveis de aproveitamento – através da 

reciclagem e da compostagem, por exemplo – e os rejeitos, estes últi -

�P�R�V���G�H�4�Q�L�G�R�V���O�H�J�D�O�P�H�Q�W�H���F�R�P�R���R�V��resíduos sólidos que não possuem 

outra destinação correta e/ou tratamento com tecnologia disponível e 

economicamente viável . 

Entre os exemplos de rejeitos mais conhecidos destacam-se: fraldas 

descartáveis, papéis higiênicos e cotonetes usados, guardanapos com 

resíduos de alimentos, papéis metalizados de salgadinhos, entre outros. 

Porém, determinados materiais passíveis de reciclagem podem se 

enquadrar como rejeitos em decorrência de problemas na segregação no 

�O�R�F�D�O���G�H���J�H�U�D�©�¥�R�����8�P���H�[�H�P�S�O�R���W�¯�S�L�F�R���«���D���F�R�Q�W�D�P�L�Q�D�©�¥�R���G�D�V���4�E�U�D�V���G�H���S�D-

péis e papelão com resíduos orgânicos ou materiais oleosos/gordurosos.

�$���&�1�0���D�L�Q�G�D���V�D�O�L�H�Q�W�D���T�X�H���D���G�H�4�Q�L�©�¥�R���G�H���U�H�M�H�L�W�R���S�H�O�R�V���0�X�Q�L�F�¯�S�L�R�V��

pode variar no espaço e no tempo, em função do desenvolvimento de 

tecnologias e de questões logísticas e mercadológicas. 

A variação no espaço existe quando determinado material apro -

�Y�H�L�W�D�G�R���H�P���X�P�D���U�H�J�L�¥�R���H�V�S�H�F�¯�4�F�D���S�R�G�H���V�H�U���F�R�Q�V�L�G�H�U�D�G�R���U�H�M�H�L�W�R���H�P���R�X-

tras. Dois exemplos típicos são o vidro e o isopor, materiais passíveis de 

�U�H�F�L�F�O�D�J�H�P�����P�D�V���F�O�D�V�V�L�4�F�D�G�R�V���F�R�P�R���U�H�M�H�L�W�R�V���H�P���0�X�Q�L�F�¯�S�L�R�V���E�U�D�V�L�O�H�L�U�R�V��

em razão da inexistência de indústrias de reciclagem (normalmente con -

centradas nas regiões Sudeste e Sul), entre outros fatores que elevam 

sobremaneira os custos de transporte e reciclagem desses resíduos. 

�-�£�� �D���Q�R�©�¥�R���G�H���W�H�P�S�R���Q�D���G�H�4�Q�L�©�¥�R���G�R�V���U�H�M�H�L�W�R�V���R�F�R�U�U�H���T�X�D�Q�G�R��

um material enquadrado por um Município como rejeito em um dado 

�D�Q�R���S�R�G�H���V�H�U���U�H�F�O�D�V�V�L�4�F�D�G�R���F�R�P�R���U�H�V�¯�G�X�R���D�S�U�R�Y�H�L�W�£�Y�H�O���S�D�V�V�D�G�R�V���F�L�Q�F�R��

anos, por exemplo. De fato, o transcorrer do tempo pode possibilitar a 

chegada de um empreendimento que recicla determinado material ou 
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possibilita o desenvolvimento e o aprimoramento de tecnologias para 

reciclagem dos materiais, além da redução dos seus custos, podendo 

viabilizar sua aplicação. 

Esse entendimento é fundamental no processo de planejamento 

visando à melhoria do manejo de resíduos no futuro.
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3 ENCERRAMENTO DE LIXÃO 
COMO UMA COOPERAÇÃO 
INTERFEDERATIVA

Conforme já abordado, de acordo com a PNRS, em seu art. 36, 

cabe ao titular dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo 

�G�H���U�H�V�¯�G�X�R�V���V�µ�O�L�G�R�V���G�D�U���G�L�V�S�R�V�L�©�¥�R���4�Q�D�O���D�P�E�L�H�Q�W�D�O�P�H�Q�W�H���D�G�H�T�X�D�G�D���D�R�V��

resíduos e rejeitos oriundos dos serviços públicos de limpeza urbana e 

de manejo de resíduos sólidos. 

O titular dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo de re -

síduos sólidos pode ser apenas o Município, ou pode haver o comparti -

lhamento da titularidade, como o priorizado na atualização do marco do 

saneamento, Lei 14.026/2020. A prestação regionalizada pode ser pro -

posta pelo Estado ou pela União. No caso do proponente ser o Estado, a 

regionalização dos Municípios pode ser de maneira facultativa (Unidade 

Regional de Saneamento Básico) ou compulsória (Microrregião, Região 

Metropolitana ou Aglomeração Urbana). A forma proposta pela União 

(Bloco de Referência) será facultada a adesão dos municípios.

Caso não haja lei de regionalização proposta pelo Estado ou União 

para resíduos sólidos, além das formas prestação regionalizada trazidos 

no art. 3 da Lei 14026/2020, os Municípios podem realizar a prestação 

dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos 

por meio da formação de consórcios públicos, que também é conside -

rada regionalização.

Antes de apresentar as intervenções possíveis de serem realizadas 

diretamente nos lixões, é necessário que os gestores compreendam a 

necessidade de envidar esforços para o fortalecimento da gestão mu -

�Q�L�F�L�S�D�O���P�H�G�L�D�Q�W�H���P�H�G�L�G�D�V���H�V�W�U�X�W�X�U�D�Q�W�H�V�����$�4�Q�D�O�����D�©�·�H�V���L�Q�G�L�Y�L�G�X�D�O�L�]�D�G�D�V��

ou descoordenadas visando ao encerramento de um lixão podem ser 

�S�R�X�F�R���H�4�F�L�H�Q�W�H�V�����U�H�V�X�O�W�D�Q�G�R���Q�R���V�X�U�J�L�P�H�Q�W�R���G�H���X�P���R�X�W�U�R���O�L�[�¥�R�����H�P���X�P��

breve intervalo de tempo.
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Os principais exemplos de sucesso no encerramento de lixões e 

nos aterros controlados no Brasil se deram a partir de uma construção 

coletiva com vários envolvidos, embora alguns Municípios tenham lo -

grado êxito em um esforço individual para encerramento de seus lixões.

A CNM reforça a importância da cooperação interfederativa, já 

mencionada no  art. 23 da Constituição Federal para saneamento, in -

cluindo a participação dos governos estaduais como condição essencial 

�S�D�U�D���D���H�I�H�W�L�Y�D���L�P�S�O�H�P�H�Q�W�D�©�¥�R���G�D���3�1�5�6�����D�4�Q�D�O���D���/�H�L���������������������������W�U�R�X�[�H��

obrigações e responsabilidades aos Estados. 

No caso dos lixões, é necessário que se crie um programa estra -

tégico de encerramento de lixão de abrangência estadual, preferen -

cialmente, requerendo o envolvimento e a participação conjunta dos 

representantes dos Municípios (inclusive de associações estaduais de 

Municípios) e dos governos estaduais, além do setor privado. 

Foi exatamente isso que aconteceu em Alagoas, Mato Grosso do 

�6�X�O�����3�D�U�D�¯�E�D���H���3�H�U�Q�D�P�E�X�F�R�����(�V�W�D�G�R�V���T�X�H���D�Y�D�Q�©�D�U�D�P���V�L�J�Q�L�4�F�D�W�L�Y�D�P�H�Q�W�H��

na resolução deste problema, conforme exemplos mencionados neste 

capítulo.

Algumas das medidas apresentadas a seguir podem integrar um 

programa estratégico de encerramento de lixão. A CNM salienta que o 

intuito não é apontar uma solução universal que deve ser rigorosamen -

te seguida, mas apenas apresentar caminhos a partir das boas práticas 

realizadas nos Municípios e nos Estados. Nossa premissa é sempre de -

fender a autonomia municipal, considerando as diferentes particulari -

dades de cada local e região deste grande país. Também sabemos que 

diferentes Municípios estão em estágios distintos de implementação da 

PNRS e isso precisa ser considerado na construção da solução. 

3.1  Atuação em consórcios públicos intermunicipais

A CNM destaca a importância dos consórcios para superação 

�G�R�V���G�H�V�D�4�R�V���G�H���S�H�T�X�H�Q�R�V���H�� �P�«�G�L�R�V���0�X�Q�L�F�¯�S�L�R�V���Q�R���%�U�D�V�L�O���� �Q�R���V�H�W�R�U��

de resíduos, salientando-se que, com o Novo Marco Legal do Sanea -
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mento Básico e o prazo estipulado no Decreto 11.599/2023, a partir 

de 1o/1/2026, a participação em consórcios públicos intermunicipais 

de resíduos sólidos passará a ser condição para o acesso a recur -

sos federais nesta área, ou a prestação regionalizada por meio de  

Região Metropolitana, Aglomeração Urbana, Microrregião, Unidade Re -

gional de Saneamento Básico ou Bloco de Referência. 

Dessa forma, uma alternativa para os Municípios encerrarem seus 

lixões e destinarem seus resíduos de forma ambientalmente correta 

têm sido a participação em consórcios públicos que atuem na gestão 

de resíduos sólidos. A opção de aterros sanitários e estações de trans -

bordo compartilhadas entre Município minimiza os custos da gestão de 

resíduos sólidos para os Municípios.

A competência atribuída ao consórcio pode englobar todas as 

atividades do manejo de resíduos sólidos urbanos (coleta, transporte, 

�W�U�D�Q�V�E�R�U�G�R�����W�U�D�W�D�P�H�Q�W�R���H���G�H�V�W�L�Q�D�©�¥�R���4�Q�D�O�����H���G�R���V�H�U�Y�L�©�R���S�¼�E�O�L�F�R���G�H���O�L�P-

peza urbana (varrição, poda, capina e congêneres) ou, ainda, somente 

�D�O�J�X�Q�V���G�H�V�V�H�V���V�H�U�Y�L�©�R�V���H���D�W�L�Y�L�G�D�G�H�V�����F�R�P���5�H�[�L�E�L�O�L�G�D�G�H���H���G�H�4�Q�L�©�¥�R���F�R�Q�I�R�U-

me o interesse e a necessidade dos Municípios. Além disso, o consórcio 

também pode contratar concessão (comum e Parcerias Público-Privada), 

como já tem ocorrido no Brasil.

�•
 SAIBA MAIS

Acesse o Qr code:

Dois Estados que se destacaram na atuação dos governos esta -

duais para a criação e o fortalecimento de consórcios intermunicipais 

foram Alagoas e Ceará, embora, na prática, existam diferenças no nível 

http://li.cnm.org.br/r/fai2sX
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de maturidade institucional entre consórcios, com alguns ainda em es -

tágios iniciais. 

 �Ä Alagoas

Em Alagoas, a estruturação da gestão de resíduos se deu pela atua -

ção da Associação dos Municípios de Alagoas (AMA) junto ao governo do 

Estado, em especial a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos 

Hídricos (SEMARH), que atuou na criação de sete consórcios públicos  

�D���S�D�U�W�L�U���G�H���D�U�U�D�Q�M�R�V���G�H�4�Q�L�G�R�V���Q�R���3�O�D�Q�R���G�H���5�H�J�L�R�Q�D�O�L�]�D�©�¥�R���G�R���(�V�W�D�G�R��

Consórcios públicos intermunicipais de resíduos em Alagoas

Fonte: SEMARH AL.

Foram implantados aterros sanitários, em sua maioria privados de 

médio e grande porte, para receber os resíduos de forma compartilha -

da entre os Municípios.  Isso possibilitou o processo de encerramento 

dos lixões, que se deu pela articulação da SEMARH, do Instituto do Meio 

Ambiente de Alagoas (IMA), do Ministério Público do Estado e da AMA 

junto aos gestores municipais.
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 Atualmente, os 102 Municípios Alagoanos destinam seus resí -

duos adequadamente, sendo que os lixões encerrados já não recebem 

mais resíduos, porém estão sendo elaborados projetos e planos para 

sua recuperação ambiental.

 �Ä Ceará

A estratégia empregada no Ceará para encerrar todos os lixões 

ocorreu a partir da atuação do governo do Estado que elaborou uma 

proposta de regionalização e apoiou a formação de consórcios públicos 

intermunicipais para a implantação de aterros sanitários regionalizados. 

Estudos realizados pelo governo do Ceará, entre 2005 e 2006, 

apontaram a necessidade de formação de 30 consórcios para o com -

partilhamento de aterros sanitários. Atualmente, 21 consórcios estão 

formados e ativos, englobando 172 Municípios.

Outro trabalho de destaque foram os Planos de Coletas Seletivas 

Múltiplas elaborados em 2017 para 81 Municípios. O Estado do Ceará 

conta ainda com um programa do Banco Mundial (Programa PforR) para 

�4�Q�D�Q�F�L�D�P�H�Q�W�R���G�D���H�O�D�E�R�U�D�©�¥�R���G�H���3�O�D�Q�R�V���G�H���5�H�F�X�S�H�U�D�©�¥�R���G�H���ƒ�U�H�D�V���'�H�J�U�D-

dadas (Prad) por lixões a céu aberto, que pode ser acessado neste link .

Importante ressaltar que, embora haja destaque da atuação esta -

dual na formação de consórcios e ações de planejamento, muitos Mu -

nicípios ainda depositam seus resíduos inadequadamente em lixões, 

�G�H�S�H�Q�G�H�Q�G�R���G�H���F�R�Q�W�L�Q�X�L�G�D�G�H���G�R���D�S�R�L�R���W�«�F�Q�L�F�R���H���4�Q�D�Q�F�H�L�U�R���H�V�W�D�G�X�D�O��

para extinção de todos os lixões.

https://www.sema.ce.gov.br/plano-de-recuperacao-de-areas-degradadas-por-lixao-prad/#:~:text=O%20projeto%20%E2%80%9CPlano%20de%20Recupera%C3%A7%C3%A3o,%3A%20Metropolitana%2C%20Salgado%20e%20Acara%C3%BA
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Consórcios públicos intermunicipais de resíduos no Ceará

Fonte: Sema/CE.

3.2  Participação da Associação Estadual de Municípios em 
conjunto com o Governo do Estado

A Confederação Nacional de Municípios e as Associações Esta -

duais de Municípios são as principais instâncias de representação dos 

Municípios em seus respectivos Estados. Portanto, qualquer programa 
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desenvolvido pelos governos estaduais para encerramento dos lixões 

deve passar, obrigatoriamente, por um amplo diálogo e negociação com 

as associações estaduais e com os Municípios.

Dentre os casos que obtiveram sucesso nesse contexto, a CNM 

destaca os Estados de Alagoas, Paraíba e Pernambuco, onde a Asso -

ciação dos Municípios de Alagoas (AMA), a Federação de Municípios da 

Paraíba (Famup) e a Associação de Municípios de Pernambuco (Amupe) 

protagonizaram o desenvolvimento e a implementação das soluções.

Além da obrigação de propor os arranjos regionais para a disposi -

�©�¥�R���4�Q�D�O���G�H���U�H�V�¯�G�X�R�V�����R���H�Q�Y�R�O�Y�L�P�H�Q�W�R���G�R���(�V�W�D�G�R���V�X�U�W�H���H�I�H�L�W�R���T�X�D�Q�G�R���K�£��

uma ação coordenada entre o Ministério Público, o Tribunal de Contas, 

o Órgão de Licenciamento Ambiental e a Secretaria de Meio Ambiente.

 �Ä Paraíba

Na Paraíba, por exemplo, a Procuradoria-Geral de Justiça do Mi -

nistério Público (MPPB) tem buscado soluções consensuais junto aos 

Municípios antes de acioná-los judicialmente. Para a CNM, esse caminho 

é a prova de que a judicialização das políticas públicas não logra êxito 

e o caminho do sucesso está, de fato, em buscar a construção coletiva 

�G�H���V�R�O�X�©�·�H�V���S�D�U�D���R�V���G�H�V�D�4�R�V���T�X�H���R�V���J�H�V�W�R�U�H�V���H�Q�I�U�H�Q�W�D�P���D�R���L�P�S�O�D�Q�W�D�U��

as políticas públicas.

Em 2018, o MPPB iniciou, em parceria com a Federação das Asso -

ciações dos Municípios da Paraíba (Famup), o projeto “Fim dos Lixões”. 

Outros órgãos estaduais e federais envolvidos foram a Superintendência 

de Administração do Meio Ambiente (Sudema); o Instituto Brasileiro do 

Meio Ambiente (Ibama); o Ministério Público Federal (MPF) e o Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba (IFPB).

Este trabalho possibilitou uma mudança radical do cenário dos 

lixões na Paraíba, que, entre 2017 e 2022, aumentou de 29 para 194 Mu -

nicípios com destinação correta dos resíduos, de acordo com o MPPB, o 

que equivale a 87% do total dispondo corretamente em aterros sanitários.  
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�0�D�S�D���G�D���G�L�V�S�R�V�L�©�¥�R���4�Q�D�O���G�H���5�6�8���Q�D���3�D�U�D�¯�E�D���������������H������������

Fonte: MPPB. Disponível em: https://www.mppb.mp.br/index.php/pt/comunicacao/noticias/
17-meio-ambiente/25588-levantamento-do-mppb-apenas-4-das-cidades-ainda-mantem-lixoes

 �Ä Pernambuco

Trabalho similar foi realizado em Pernambuco ao contar com o 

protagonismo do Ministério Público de Pernambuco (MPPE), o qual com 

outros parceiros, como o Tribunal de Contas (TCE-PE), desenvolveu o 

projeto “Lixo quem se Lixa?” em 2012.

Porém, em 2019, ainda havia 103 Municípios dos 185 Municípios 

pernambucanos utilizando lixões. Dessa forma, em 2020, foi elaborado 

�R���
�3�U�R�M�H�W�R���3�H�U�Q�D�P�E�X�F�R���9�H�U�G�H�����/�L�[�¥�R���=�H�U�R�����H���H�P�������������I�R�L���F�U�L�D�G�R���R���*�U�X-

po de Trabalho (GT) de Lixões incluindo o MPPE, o TCE-PE, a Agência 

Estadual de Meio Ambiente (CPRH) e a Secretaria de Meio Ambiente e 

Sustentabilidade (Semas).

Como resultado desses dois esforços, entre 2020 e 2021, foram 

celebrados 75 Acordos de Não Persecução Penal com os gestores munici -

pais. Em um esforço conjunto do MPPE, do TCE-PE, do Ministério Público 

de Contas de Pernambuco (MPCO-PE) e da Semas, com a participação 
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do setor privado na construção de aterros sanitários, foi possível uma 

mudança radical do cenário dos lixões em Pernambuco, encerrando os 

lixões no ano de 2023. Portanto, atualmente, os 184 Municípios de Per -

nambuco e o Distrito Estadual de Fernando de Noronha destinam seus 

resíduos sólidos para aterros sanitários licenciados.

�•
 SAIBA MAIS

Conheça o movimento municipalista e as associa -

ções estaduais: 

 � https://www.cnm.org.br/institucional/

movimento-municipalista

3.3  Importância do setor privado 

Embora o planejamento da gestão municipal e intermunicipal 

�G�H���U�H�V�¯�G�X�R�V���V�µ�O�L�G�R�V���H���D���G�H�4�Q�L�©�¥�R���G�D���H�V�W�U�D�W�«�J�L�D���S�D�U�D���H�Q�F�H�U�U�D�P�H�Q�W�R���G�R�V��

lixões sejam atribuições do setor público (Municípios e Estados), a so -

�O�X�©�¥�R���G�R���S�U�R�E�O�H�P�D���G�D���G�L�V�S�R�V�L�©�¥�R���4�Q�D�O���D�G�H�T�X�D�G�D���G�H���U�H�V�¯�G�X�R�V���H���U�H�M�H�L�W�R�V��

normalmente requer envolvimento do setor empresarial, a partir da 

construção de aterros sanitários privados.  

�$���&�1�0���V�H�P�S�U�H���G�H�I�H�Q�G�H���D���D�X�W�R�Q�R�P�L�D���P�X�Q�L�F�L�S�D�O���S�D�U�D���G�H�4�Q�L�U���D���P�H-

lhor forma de prestação do serviço, podendo ser integralmente pública, 
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caso o Município ou Consórcio a entendam como adequada. Porém, no 

setor de resíduos, são as empresas quem detêm maior conhecimento 

sobre aterros sanitários. Mesmo os aterros públicos, normalmente, têm 

sido projetados, construídos e operados por representantes do setor 

privado.

Portanto, no desenvolvimento de um programa de encerramen -

to de lixões pode ser importante conhecer as expectativas do setor ou, 

ainda, criar condições para atrair empresas para a implantação de ater -

ros sanitários na região. 

Como citado anteriormente, existe uma tendência de predomínio 

de aterros privados regionais de médio e grande porte.

 �Ä Mato Grosso do Sul

No Mato Grosso do Sul, por exemplo, a construção de aterros 

�S�U�L�Y�D�G�R�V���H�P���U�H�J�L�·�H�V���H�V�S�H�F�¯�4�F�D�V���G�R���W�H�U�U�L�W�µ�U�L�R���G�R���(�V�W�D�G�R���L�Q�G�X�]�L�X�����G�H���F�H�U-

ta forma, à regionalização da destinação de resíduos, mesmo antes da 

formação e/ou atuação efetiva de consórcios intermunicipais. 

 Porém, de forma semelhante ao que ocorreu em outros Esta -

dos já citados nesta cartilha, o setor privado só sentiu segurança para 

�L�P�S�O�D�Q�W�D�U���D�W�H�U�U�R�V���V�D�Q�L�W�£�U�L�R�V���Q�R���(�V�W�D�G�R���T�X�D�Q�G�R���Y�H�U�L�4�F�R�X���X�P�D���D�W�X�D�©�¥�R��

estratégica do governo estadual, envolvendo Tribunal de Contas, Minis -

tério Público e Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul (Ima -

sul) junto aos Municípios. 

 Como resultado da atuação estadual, em 2016, 63 dos 79 Mu -

nicípios dispunham os resíduos em lixões, correspondendo a quase 

80% do total destinado inadequadamente. Em 2022, 66 Municípios de -

positavam seus resíduos em aterros sanitários, o que equivalia a 84% 

de destinação adequada. Esses dados foram informados pelo Imasul, a 

partir de levantamento com os Municípios que pleitearam a pontuação 

do ICMS Ecológico em 2021. 
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�0�D�S�D���G�D���G�L�V�S�R�V�L�©�¥�R���4�Q�D�O���G�H���5�6�8���H�P���0�D�W�R���*�U�R�V�V�R���G�R���6�X�O

Fonte: Imasul.
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4 ETAPAS DO ENCERRAMENTO 
DE LIXÕES

Agora que já se sabe que os lixões e os aterros controlados são 

soluções inadequadas e que é importante envolver vários atores no 

processo de encerramento de lixão, neste item serão apresentadas as 

etapas necessárias para o seu encerramento. 

É importante frisar que não existe um caminho universal para o 

encerramento de lixões, ou seja, não existe uma “receita de bolo” que 

�S�R�G�H���V�H�U���V�H�J�X�L�G�D���S�R�U���W�R�G�R�V���R�V���0�X�Q�L�F�¯�S�L�R�V�����D�4�Q�D�O���K�£���X�P�D���V�«�U�L�H���G�H���H�V-

�S�H�F�L�4�F�L�G�D�G�H�V���H�P���F�D�G�D���O�R�F�D�O���H���U�H�J�L�¥�R���G�R���S�D�¯�V�����0�D�V�����R���L�Q�W�X�L�W�R���G�D���&�1�0���«��

apresentar as macroetapas, que, se seguidas, aumentam a chance de 

sucesso no processo de encerramento de lixões e aterros controlados.  

4.1  Decisões fundamentadas

Como visto, o encerramento de um lixão se materializa a partir 

de uma construção coletiva, requerendo um protagonismo do poder 

público municipal e estadual na coordenação dos trabalhos.

Porém, embora esse processo não deva ser limitado a uma atuação 

�H�[�F�O�X�V�L�Y�D���G�H���H�Q�J�H�Q�K�H�L�U�R�V���H���S�U�R�4�V�V�L�R�Q�D�L�V���G�H���£�U�H�D�V���D�4�Q�V�����«���L�Q�G�L�V�S�H�Q�V�£�Y�H�O��

uma abordagem técnica para fundamentar a construção da solução, em 

especial nos estudos que serão apresentados no próximo item desta 

cartilha. Entre as atividades estratégicas que culminam no encerramen -

to dos lixões, destacam-se:

 » elaboração de estudos de regionalização visando ao compar -

tilhamento de aterros sanitários e estações de transbordo en -

tre Municípios; 

 » estudo de seleção de área para aterros sanitários;

 » elaboração de projetos básicos e executivos para implantação 

e operação dos aterros sanitários;
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 » elaboração de projetos para o encerramento dos lixões, incluin -

do os Projetos de Recuperação de Áreas Degradadas (Prads).

A Confederação reforça o apelo para uma construção fundamen -

tada em bases sólidas, uma vez que existem experiências negativas no 

Brasil em que decisões não fundamentadas por um viés técnico resul -

taram em sérios problemas para os Municípios. 

�í
 DICA DA CNM

Recomenda-se que o processo de encerramento de 

um lixão contemple equipe multidisciplinar com -

�S�R�V�W�D���S�R�U���S�U�R�4�V�V�L�R�Q�D�L�V���G�H���G�L�Y�H�U�V�D�V���£�U�H�D�V���G�H���D�W�X�D-

�©�¥�R�����W�D�L�V���F�R�P�R���D�P�E�L�H�Q�W�D�O�����V�R�F�L�D�O�����V�D�¼�G�H�����4�Q�D�Q�F�H�L�U�D��

e direito, entre outras. 

Como muitas ações serão necessárias, é importante prever os gas -

tos com cada uma, avaliando as alternativas técnicas e econômi -

cas. Uma análise sobre o orçamento, o plano plurianual e a lei de 

�G�L�U�H�W�U�L�]�H�V���R�U�©�D�P�H�Q�W�£�U�L�D�V���«���L�P�S�R�U�W�D�Q�W�H���S�D�U�D���Y�H�U�L�4�F�D�U���D���H�[�L�V�W�¬�Q�F�L�D���H��

o direcionamento de recursos para tais atividades.

4.2  Garantia de destino ambientalmente correto para os 
resíduos

Antes de encerrar um lixão é necessário que o Município assegu -

re a destinação adequada dos resíduos e rejeitos em aterro sanitário. 

No médio prazo, o Município poderá contar com o galpão de triagem 

para os resíduos recicláveis, o pátio de compostagem para os orgânicos 

(além da compostagem caseira) e o aterro sanitário para os rejeitos, en -

tre outras possíveis soluções.

Esses locais podem ser gerenciados diretamente pelo próprio 

Município, por um consórcio público de Municípios ou ainda por em -

presa contratada, sendo que a triagem de resíduos recicláveis pode ser 
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feita por associações ou cooperativas de catadores.  É importante ve -

�U�L�4�F�D�U���F�R�P���R���µ�U�J�¥�R���D�P�E�L�H�Q�W�D�O���U�H�V�S�R�Q�V�£�Y�H�O���D���Q�H�F�H�V�V�L�G�D�G�H���G�H���H�[�L�J�¬�Q�F�L�D��

de licença ambiental de operação para cada destino dos resíduos, visto 

que a Resolução Conama 237/1997 inclui o tratamento e a destinação 

de resíduos sólidos urbanos na lista de atividades ou empreendimentos 

sujeitos ao licenciamento ambiental.

�&�R�E�U�D�Q�©�D���S�H�O�R���P�D�Q�H�M�R���G�H���5�6�8

Além de ser uma obrigação legal reforçada no Novo Marco de Sa -

neamento, a cobrança pelo manejo de RSU é uma condição essencial 

para a continuidade da destinação adequada de resíduos e rejeitos, não 

somente em aterros sanitários, mas em unidades para segregação de 

recicláveis e tratamento da fração orgânica.

O encerramento de lixões e as medidas necessárias para a pres -

tação adequada do serviço de manejo de RSU requerem um aporte 

�V�L�J�Q�L�4�F�D�W�L�Y�R���G�H���U�H�F�X�U�V�R�V���4�Q�D�Q�F�H�L�U�R�V�����T�X�H���G�H�S�H�Q�G�H�P���Q�H�F�H�V�V�D�U�L�D�P�H�Q�W�H��

�G�R���H�V�W�D�E�H�O�H�F�L�P�H�Q�W�R���G�D���F�R�E�U�D�Q�©�D�����D�O�«�P���G�R���D�S�R�L�R���4�Q�D�Q�F�H�L�U�R���G�D���8�Q�L�¥�R���H��

dos Estados. 

A Confederação compreende a sensibilidade do tema aos gesto -

res municipais, sobretudo no contexto econômico atual. Porém, o fato 

é que, bons serviços prestados aos munícipes requerem o pagamento 

pela contraprestação, assim como ocorre com o fornecimento de água 

e de energia elétrica. No processo de implementação da cobrança, é 

necessário respeitar a capacidade de pagamento dos usuários, sendo 

admitida a cobrança social e mesmo a isenção para famílias em situa -

ções de extrema vulnerabilidade socioeconômica.     

�„
 FIQUE ATENTO

O encerramento dos lixões de determinada região 

só pode ocorrer após a existência ou construção e 

início da operação de um aterro sanitário devida -

mente licenciado na região. 
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O encerramento e/ou a efetiva recuperação de uma área degra -

dada por um lixão é feito em três etapas:

a) diagnóstico do lixão;

b) elaboração de estudos e projetos;

c) medidas para o encerramento e/ou recuperação do lixão.

4.3  Diagnóstico do Lixão 

Além de viabilizar uma destinação adequada para os resíduos e 

rejeitos, é necessário realizar um amplo diagnóstico do lixão ou aterro 

�F�R�Q�W�U�R�O�D�G�R�����D���S�D�U�W�L�U���G�H���G�D�G�R�V���E�L�E�O�L�R�J�U�£�4�F�R�V���H���O�H�Y�D�Q�W�D�P�H�Q�W�R�V���Q�R���S�U�µ�S�U�L�R��

local do lixão. Devem ser avaliados os impactos do lixão, sendo que a 

extensão dos impactos socioambientais dependerá do porte do lixão, 

dos tipos de resíduos depositados, da presença de catadores e moradias 

no entorno, entre outros fatores.

A CNM recomenda que sejam levantados documentos que auxi -

liem na compreensão do histórico de disposição de resíduos no Municí -

pio incluindo, no caso de aterros controlados, elementos de projetos de 

engenharia e construtivos destes, bem como o registro do recebimento 

de resíduos ao longo dos anos. 

�7�D�P�E�«�P���S�R�G�H�P���V�H�U���U�H�D�O�L�]�D�G�R�V���O�H�Y�D�Q�W�D�P�H�Q�W�R�V���E�L�E�O�L�R�J�U�£�4�F�R�V���S�D�U�D��

caracterizar aspectos físicos e ambientais da região que se encontra o 

lixão, como clima, vegetação, hidrologia, uso do solo, entre outras infor -

mações. Porém, obrigatoriamente, devem ser realizados alguns levanta -

mentos “ in loco” (no local do lixão) para avaliar o impacto da disposição 

inadequada de resíduos e o grau de vulnerabilidade da área.

Para facilitar a compreensão da avaliação do lixão, optou-se por 

dividir o diagnóstico em duas partes:

a) caracterização do meio físico, biótico e de aspectos ambien -

tais; 

b) aspectos socioeconômicos.

Enquanto o primeiro item foca na caracterização do lixão e na 

avaliação dos impactos negativos associados à disposição inadequada, 
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o segundo tratará de questões relativas aos catadores de materiais re -

cicláveis que trabalham no lixão, caso existam, e dos impactos na po -

pulação do entorno.

4.3.1  Caracterização do meio físico, biótico e de aspectos 
ambientais 

Inicialmente, é necessário avaliar os aspectos locacionais do lixão, 

�R�X���V�H�M�D�����L�G�H�Q�W�L�4�F�D�U���R���O�R�F�D�O���R�Q�G�H���H�V�W�£���L�Q�V�W�D�O�D�G�R���Q�R���W�H�U�U�L�W�µ�U�L�R���G�R���0�X�Q�L�F�¯�S�L�R����

bem como os elementos do seu entorno que podem ser impactados.   

Aspectos locacionais

É importante caracterizar os seguintes aspectos relativos à locali -

zação do lixão, observando a proximidade ou interferências com:

 » condições de acesso e estradas;

 » habitações e moradias;

 » atividades agrícolas e pecuárias; 

 » recursos hídricos;

 » Unidades de Conservação (UC);

 » Áreas de Preservação Permanente (APP);

 » Área de Segurança Aeroportuária (ASA);

 » territórios indígenas e quilombolas.

Na caracterização do meio biótico, devem ser analisadas a fau -

�Q�D���H���D���5�R�U�D���O�R�F�D�O�����G�H�V�W�D�F�D�Q�G�R���V�H���D���L�G�H�Q�W�L�4�F�D�©�¥�R���G�D���V�X�S�U�H�V�V�¥�R���Y�H�J�H�W�D�O���H��

a presença de vetores de doenças como urubus e outros animais, tais 

como suínos, bovinos, caprinos, cachorros e outros. 

�$�O�«�P���G�L�V�V�R�����G�H�Y�H�U�£���V�H�U���L�G�H�Q�W�L�4�F�D�G�D���H���O�H�Y�D�Q�W�D�G�D���D���G�R�P�L�Q�L�D�O�L�G�D�G�H��

do terreno onde ocorre a disposição inadequada de resíduos sólidos, se 

em terreno público de posse do Município ou de particular. 
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Aspectos sobre a disposição de resíduos

No diagnóstico do lixão ou aterro controlado, é necessário com -

preender os tipos e as quantidades de resíduos dispostos no lixão, 

normalmente com registro de documentos somente para os aterros 

controlados. A seguir são listadas as principais informações a serem 

levantadas neste sentido: 

 » período de recebimento de resíduos, se possível, com registro 

por documentos;

 » tipos de resíduos dispostos;

 » estimativa da quantidade depositada;

 » condições construtivas e operacionais, incluindo compactação 

e cobertura de resíduos;

 » padrão de disposição de resíduos;

 » incêndios espontâneos ou propositais.

�1�R���T�X�H���G�L�]���U�H�V�S�H�L�W�R���D�R�V���W�L�S�R�V���G�H���U�H�V�¯�G�X�R�V�����«���L�P�S�R�U�W�D�Q�W�H���Y�H�U�L�4�F�D�U��

se o lixão recebeu resíduos perigosos, tais como: resíduos de serviços de 

saúde, industriais perigosos e lodos de esgoto descarregados clandesti -

namente por caminhões limpa fossa. Caso presentes, além de aumen -

tar o potencial de contaminação ambiental do lixão, podem impactar 

diretamente a saúde de catadores e animais.

Também pode ser realizado o diagnóstico ambiental de líquidos 

(chorume ou lixiviado) e gases, gerados pela decomposição da matéria 

orgânica e pela lixiviação, buscando estimar a geração destes através 

de medições com instrumentos e modelos computacionais. Em lixões 

muito pequenos, esses trabalhos podem ser dispensados caso o órgão 

ambiental competente autorize.
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Lixões com resíduos descobertos (céu aberto)  
e disposição “dispersa”

  Fonte: Pedro Duarte.

�/�H�Y�D�Q�W�D�P�H�Q�W�R���W�R�S�R�J�U�£�4�F�R

�‹���Q�H�F�H�V�V�£�U�L�R���U�H�D�O�L�]�D�U���X�P���O�H�Y�D�Q�W�D�P�H�Q�W�R���W�R�S�R�J�U�£�4�F�R���G�R���O�L�[�¥�R���F�R�P-

preendendo toda a área de disposição de resíduos e outros elementos do 

seu entorno, não devendo se restringir somente à extensão do depósito.  

Este trabalho, associado a outros levantamentos em campo, como 

�D���V�R�Q�G�D�J�H�P���G�H���V�R�O�R�����H���Q�R�V���U�H�V�¯�G�X�R�V�������S�R�V�V�L�E�L�O�L�W�D���L�G�H�Q�W�L�4�F�D�U���D���S�U�R�I�X�Q�G�L�G�D�G�H��

da disposição de resíduos, subsidiando a estimativa do volume de resí -

duos depositados no lixão, conhecida no meio técnico como cubagem. 



Encerramento de Lixão e Aterro Controlado: Orientações e Alertas44

 Além dos equipamentos tradicionais, destaca-se o uso atual de 

veículos aéreos não tripulados ( drones�����H�P���D�S�R�L�R���D�R���W�U�D�E�D�O�K�R���W�R�S�R�J�U�£�4�F�R����

�F�R�P���Y�D�Q�W�D�J�H�Q�V���G�H���U�H�J�L�V�W�U�D�U���I�R�W�R�J�U�D�4�D�V���D�«�U�H�D�V���G�R���O�L�[�¥�R���G�H���D�O�W�D���S�U�H�F�L�V�¥�R����

�I�D�F�L�O�L�W�D�Q�G�R���D���L�G�H�Q�W�L�4�F�D�©�¥�R���G�H���L�P�S�D�F�W�R�V�����D�O�«�P���G�H���O�H�Y�D�Q�W�D�U���D�V���L�Q�I�R�U�P�D�©�·�H�V��

planialtimétricas com bom nível de precisão. 

�� �'�R���O�H�Y�D�Q�W�D�P�H�Q�W�R���W�R�S�R�J�U�£�4�F�R���V�¥�R���H�[�W�U�D�¯�G�D�V���T�X�D�W�U�R���L�Q�I�R�U�P�D�©�·�H�V��

imprescindíveis para a fase posterior, de projeto: 

 » área do terreno do lixão;

 » extensão e área do depósito de resíduos;

 » cotas tanto do terreno quanto dos locais com disposição, pos -

�V�L�E�L�O�L�W�D�Q�G�R���L�G�H�Q�W�L�4�F�D�U���G�H�F�O�L�Y�L�G�D�G�H�V���H���H�O�H�Y�D�©�·�H�V��

 » volumes. 

Planta realizada pelo levantamento 
�W�R�S�R�J�U�£�4�F�R���G�R���O�L�[�¥�R���G�H���$�U�D�©�R�L�D�E�D

 Fonte: Pedro Duarte.
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�(�V�W�X�G�R�V���*�H�R�O�µ�J�L�F�R�V�����*�H�R�W�«�F�Q�L�F�R�V���H���*�H�R�P�R�U�I�R�O�µ�J�L�F�R�V

Sem aprofundar no rigor técnico requerido para a realização dos 

levantamentos e estudos a serem realizados, destaca-se a necessidade 

de realizar a sondagem do solo e da massa de resíduos.

�� �$���V�R�Q�G�D�J�H�P���S�H�U�P�L�W�H���G�H�4�Q�L�U���D���H�V�S�H�V�V�X�U�D���G�D���F�D�P�D�G�D���G�H���U�H�V�¯�G�X�R�V��

em vários pontos da disposição, bem como caracterizar o solo abaixo 

desta camada e avaliar o nível do lençol freático, possibilitando, assim, 

caracterizar o meio físico. A informação da espessura da camada de 

�U�H�V�¯�G�X�R�V���D�V�V�R�F�L�D�G�D���D�R���O�H�Y�D�Q�W�D�P�H�Q�W�R���W�R�S�R�J�U�£�4�F�R���S�R�V�V�L�E�L�O�L�W�D���H�V�W�L�P�D�U���R��

volume de resíduos depositados no lixão.

 Dependendo do porte do lixão e de outros usos pretendidos, 

podem ser feitos diversos estudos de caracterização geotécnica, por 

exemplo, de permeabilidade do solo “in situ” e em laboratório, e avalia -

�©�¥�R���G�H���]�R�Q�D�V���G�H���U�L�V�F�R���J�H�R�O�µ�J�L�F�R���J�H�R�W�«�F�Q�L�F�R���D���4�P���G�H���L�G�H�Q�W�L�4�F�D�U���S�R�Q�W�R�V��

de instabilidade.

Estudos hidrológicos e climatológicos

A caracterização hidrológica e climatológica é fundamental para 

avaliar o impacto ambiental do lixão, podendo ser feita a partir de dados 

secundários, na maioria das vezes. Para aterros controlados, também 

podem ser utilizados registros de dados de instrumentos já instalados 

no local, como pluviômetros ou pluviógrafos, que medem a precipita -

ção (chuva). 

A CNM ressalta que existe uma relação direta entre geração de 

chorume (lixiviado) e precipitação; portanto, em regiões com maiores 

índices pluviométricos, como no Norte do país, há maior produção de 

lixiviado e, consequentemente, risco de contaminação. Além disso, a 

�H�O�H�Y�D�G�D���S�U�H�F�L�S�L�W�D�©�¥�R���W�D�P�E�«�P���S�R�G�H���L�Q�5�X�H�Q�F�L�D�U���Q�D���L�Q�V�W�D�E�L�O�L�G�D�G�H���J�H�R�W�«�F-

nica do lixão, sobretudo quando este já se encontra em local de risco, 

tais como em encostas, podendo causar deslizamentos. 

Com relação aos recursos hídricos, é importante observar a dis -

�W�¤�Q�F�L�D���H�Q�W�U�H���R���O�L�[�¥�R���H���R�V���U�H�F�X�U�V�R�V���K�¯�G�U�L�F�R�V���V�X�S�H�U�4�F�L�D�L�V���H���V�X�E�V�X�S�H�U�4�F�L�D�L�V����

considerando o aumento do impacto potencial e do risco de contamina -
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ção quando há cursos d’água dentro ou próximo do tereno e em locais 

com lençol freático elevado, próximo da superfície.

Caso existam cursos d’água no entorno do lixão, recomenda-se 

realizar análises da qualidade da água em pontos distintos ao longo do 

curso, buscando avaliar a interferência do lixão na qualidade da água. 

4.3.2  Aspectos socioeconômicos

Os aspectos socioeconômicos são caracterizados a partir 
da avaliação da presença de catadores de materiais recicláveis e 
dos efeitos da disposição na população do entorno do lixão.  

Caracterização dos catadores e de seu trabalho

Muitos lixões acabam servindo de fonte de subsistência para cata -

dores que realizam a triagem de resíduos recicláveis dentro do próprio 

lixão e possuem essa atividade como fonte de renda, vendendo os resí -

duos recicláveis com valor de mercado para atravessadores e sucateiros. 

Por isso, caso haja catadores no local, é necessário realizar um le -

vantamento do número de pessoas e famílias afetadas diretamente pela 

atividade de catação. Nesse caso, recomenda-se realizar um trabalho 

envolvendo a Secretaria de Assistência Social para cadastro das famílias 

�H���Y�H�U�L�4�F�D�©�¥�R���V�H���H�V�W�D�V���H�V�W�¥�R���L�Q�V�F�U�L�W�D�V���Q�R���&�D�G�œ�Q�L�F�R���H���H�P���D�O�J�X�P���S�U�R�J�U�D�P�D��

de benefício social. Além disso, é importante caracterizar uma série de 

aspectos relacionados aos catadores e sua atividade, destacando-se:

 » idade, observando a presença de crianças e adolescentes na 

área;

 » gênero;

 » grau (ou nível) de escolaridade;

 » local e condições de moradia;



Encerramento de Lixão e Aterro Controlado: Orientações e Alertas 47

 » nível de organização dos catadores ou interesse na formaliza -

ção de associação ou cooperativa;

 » existência de infraestrutura para segregação dos resíduos;

 » quantidade, tipo e preços dos resíduos comercializados;

 » compradores de materiais (sucateiros e atravessadores).

Efeitos socioeconômicos do lixão

�2�X�W�U�R�V���H�I�H�L�W�R�V���T�X�H���S�R�G�H�P���V�H�U���L�G�H�Q�W�L�4�F�D�G�R�V���Q�R���G�L�D�J�Q�µ�V�W�L�F�R���V�R�F�L�R�H-

conômico do lixão são os possíveis impactos ambientais e sanitários nos 

catadores e na população do entorno, caso existam.

�1�H�V�V�H���V�H�Q�W�L�G�R�����«���L�P�S�R�U�W�D�Q�W�H���Y�H�U�L�4�F�D�U���V�H���R���O�L�[�¥�R���U�H�F�H�E�H���U�H�V�¯�G�X�R�V��

perigosos, se há proliferação de vetores de doenças e presença de ani -

mais, efeitos da poluição atmosférica e odor em moradias próximas, 

possibilidade de contaminação de sistemas de abastecimento de água 

caso se dê por manancial subterrâneo, risco aviário caso o a presença 

�G�H���X�U�X�E�X�V���H�V�W�H�M�D���Q�R���U�D�L�R���G�H���L�Q�5�X�¬�Q�F�L�D���G�H���S�L�V�W�D�V���G�H���D�H�U�µ�G�U�R�P�R�V�����F�R�Q�W�D-

minação de catadores e animais. 

Outro impacto socioeconômico que pode ser avaliado, sobretu -

do em Municípios de médio e grande porte, é a desvalorização imobi -

liária associada aos efeitos na expansão urbana. Quanto a isso, o órgão 

ambiental competente pode solicitar a inclusão de dados referentes à 

quantidade (ou volume) de resíduos dispostos no local e averbação na 

matrícula do imóvel. 
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Animais se alimentando de resíduos em lixão

Fonte: Pedro Duarte.

4.4  Estudos e Projetos

Os vários órgãos ambientais competentes podem solicitar diver -

sos estudos e projetos, inclusive em fases distintas do processo. Para 

�V�L�P�S�O�L�4�F�D�U���R���H�Q�W�H�Q�G�L�P�H�Q�W�R�����R�S�W�R�X���V�H���S�R�U���L�Q�F�O�X�L�U���W�R�G�R�V���R�V���H�V�W�X�G�R�V���G�H�Q�W�U�R��

do Projeto de Recuperação de Área Degradada (Prad).

4.4.1  �*�H�U�H�Q�F�L�D�P�H�Q�W�R���G�H���£�U�H�D�V���F�R�Q�W�D�P�L�Q�D�G�D�V

No contexto da elaboração de estudos e projetos de recuperação 

de áreas contaminadas, é importante conhecer a legislação federal, em 

especial, a Resolução Conama 420/2009, que aborda o gerenciamento 

de áreas contaminadas.

O art. 23 da Resolução Conama 420/2009 estabelece que o órgão 

ambiental competente deverá instituir procedimentos e ações de inves -

tigação que contemplem as seguintes etapas:
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�–�������–�G�H�Q�W�L�4�F�D�©�¥�R�����H�W�D�S�D���H�P���T�X�H���V�H�U�¥�R���L�G�H�Q�W�L�4�F�D�G�D�V���£�U�H�D�V���V�X�V�S�H�L-

tas de contaminação com base em avaliação preliminar, e, para aquelas 

em que houver indícios de contaminação, deve ser realizada uma inves -

�W�L�J�D�©�¥�R���F�R�Q�4�U�P�D�W�µ�U�L�D��

�–�–�������'�L�D�J�Q�µ�V�W�L�F�R�� etapa que inclui a investigação detalhada e ava -

liação de risco com objetivo de subsidiar a etapa de intervenção, após 

�D���L�Q�Y�H�V�W�L�J�D�©�¥�R���F�R�Q�4�U�P�D�W�µ�U�L�D��

���–�–�–�������–�Q�W�H�U�Y�H�Q�©�¥�R�� etapa de execução de ações de controle para 

a eliminação do perigo ou redução, em  níveis toleráveis, dos riscos 

�L�G�H�Q�W�L�4�F�D�G�R�V���Q�D���H�W�D�S�D���G�H���G�L�D�J�Q�µ�V�W�L�F�R�����E�H�P���F�R�P�R���R���P�R�Q�L�W�R�U�D�P�H�Q�W�R��

�G�D���H�4�F�£�F�L�D���G�D�V���D�©�·�H�V���H�[�H�F�X�W�D�G�D�V�����F�R�Q�V�L�G�H�U�D�Q�G�R���R���X�V�R���D�W�X�D�O���H���I�X�W�X�U�R��

da área.

�„
 FIQUE ATENTO

Além da legislação federal, a Confederação Nacional 

de Municípios recomenda aos gestores municipais 

contatar o órgão ambiental competente em cada 

Estado para conhecer as normas e as diretrizes es -

taduais para a realização de estudos e projetos para 

o encerramento com possível remediação de lixão.

Cada órgão ambiental competente tem um roteiro próprio a ser 

seguido, com formulários para preenchimento de informações sobre 

o local de disposição inadequada de resíduos, podendo exigir estudos 

�H�V�S�H�F�¯�4�F�R�V�����W�D�L�V���F�R�P�R���D�T�X�H�O�H�V���O�L�V�W�D�G�R�V���Q�R���G�L�D�J�Q�µ�V�W�L�F�R���G�H�V�W�D���&�D�U�W�L�O�K�D����

�$�V���Q�R�U�P�D�V���G�H���D�O�J�X�Q�V���(�V�W�D�G�R�V���G�H�4�Q�H�P���I�D�V�H�V���H���H�W�D�S�D�V���S�D�U�D���D���U�H-

mediação da área, caso necessário, de forma complementar àquelas 

previstas na legislação federal. É o caso da legislação dos Estados do Rio 

Grande do Sul e de São Paulo, apresentadas a seguir. 
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 �Ä �/�H�J�L�V�O�D�©�¥�R���G�R���5�L�R���*�U�D�Q�G�H���G�R���6�X�O

No Rio Grande do Sul, a Fundação Estadual de Proteção Ambiental 

Henrique Luis Roessler (Fepam), órgão licenciador do Estado, estabelece, 

em sua Diretriz Técnica 7/2017 os procedimentos para remediação de 

áreas degradadas pela disposição de RSU e de monitoramento de áreas 

remediadas pela disposição desses resíduos. De acordo com a referida 

diretriz, o licenciamento ambiental dessas atividades se dará por licença 

única, e ocorrerá em 4 fases, sendo elas:

 Fase I – Avaliação Preliminar;

�� �)�D�V�H���–�–�������–�Q�Y�H�V�W�L�J�D�©�¥�R���&�R�Q�4�U�P�D�W�µ�U�L�D��

 Fase III – Investigação Detalhada;

�� �)�D�V�H���–�9�������3�U�R�M�H�W�R���G�H���5�H�P�H�G�L�D�©�¥�R��

Cada fase possui um formulário padrão a ser preenchido, com 

�V�R�O�L�F�L�W�D�©�¥�R���G�H���H�V�W�X�G�R�V���W�«�F�Q�L�F�R�V���H�V�S�H�F�¯�4�F�R�V�����5�H�V�V�D�O�W�D���V�H���T�X�H�����D�S�µ�V���R�V���H�V-

�W�X�G�R�V���G�D���I�D�V�H���G�H���–�Q�Y�H�V�W�L�J�D�©�¥�R���&�R�Q�4�U�P�D�W�µ�U�L�D�����F�D�V�R���Q�¥�R���V�H�M�D���F�R�Q�4�U�P�D�G�D��

a presença de contaminantes em níveis em desacordo com os padrões 

ambientais, é dispensada a necessidade de efetuar Investigação Deta -

lhada. Nesse caso, deverá ser apresentado somente o Projeto de Reme -

diação de área, mais simples que o projeto para áreas contaminadas. 

Essa diretriz estabelece o monitoramento do lixão remediado por, 

pelo menos, vinte (20) anos, podendo este tempo ser reduzido a critério 

do órgão ambiental.

 �Ä Legislação de São Paulo

No Estado de São Paulo, a Companhia Ambiental do Estado de São 

Paulo (Cetesb) publicou a Decisão de Diretoria 038/2017/C, que contém 

os seguintes procedimentos: 

a) Procedimento para a Proteção da Qualidade do Solo e das 

Águas Subterrâneas; 



Encerramento de Lixão e Aterro Controlado: Orientações e Alertas 51

b) Procedimento para Gerenciamento de Áreas Contaminadas; 

c) Diretrizes para o Gerenciamento de Áreas Contaminadas no 

Âmbito do Licenciamento Ambiental.

O Procedimento para a Proteção da Qualidade do Solo e das Águas 

Subterrâneas estabelece as condições que deverão ser observadas no 

monitoramento preventivo das áreas com potencial de contaminação 

���$�3�����R�Q�G�H���R�F�R�U�U�H���R���O�D�Q�©�D�P�H�Q�W�R���G�H���H�5�X�H�Q�W�H�V���R�X���U�H�V�¯�G�X�R�V���Q�R���V�R�O�R���F�R�P�R��

�S�D�U�W�H���G�H���V�L�V�W�H�P�D�V���G�H���W�U�D�W�D�P�H�Q�W�R���R�X���G�L�V�S�R�V�L�©�¥�R���4�Q�D�O��

O Procedimento para Gerenciamento de Áreas Contaminadas 

descreve como deverão ser conduzidas todas as etapas do processo 

�G�H���L�G�H�Q�W�L�4�F�D�©�¥�R���H���G�H���U�H�D�E�L�O�L�W�D�©�¥�R���G�H���£�U�H�D�V���F�R�Q�W�D�P�L�Q�D�G�D�V�����D�V�V�L�P���F�R�P�R��

a desativação de empreendimentos e a reutilização de áreas que abri -

gam ou abrigaram atividades com potencial de contaminação. Neste 

procedimento, constam as seguintes etapas:

 » �L�G�H�Q�W�L�4�F�D�©�¥�R���H���S�U�L�R�U�L�]�D�©�¥�R���G�H���£�U�H�D���F�R�P���S�R�W�H�Q�F�L�D�O���G�H���F�R�Q�W�D�P�L-

nação;

 » avaliação preliminar;

 » �L�Q�Y�H�V�W�L�J�D�©�¥�R���F�R�Q�4�U�P�D�W�µ�U�L�D��

 » investigação detalhada;

 » avaliação do risco;

 » elaboração do Plano de Intervenção.

Já as Diretrizes para o Gerenciamento de Áreas Contaminadas no 

Âmbito do Licenciamento Ambiental estabelecem diretrizes para emis -

são de licença ambiental em áreas contaminadas, podendo inclusive ser 

solicitado o atendimento aos requisitos do Procedimento para Geren -

ciamento de Áreas Contaminadas, como já mencionado.
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�„
 FIQUE ATENTO

Essa sequência apresentada no gerenciamento de 

áreas degradadas, desde a avaliação preliminar até 

o projeto de remediação, deve estar inserida no 

contexto do Prad, apresentado a seguir.

4.4.2  Projeto de Recuperação de Área Degradada (Prad) 1

O órgão ambiental competente poderá exigir do Município a ela -

boração do Projeto de Recuperação de Área Degradada (Prad) que de -

�Y�H�U�£���G�H�4�Q�L�U���D�V���P�H�G�L�G�D�V���Q�H�F�H�V�V�£�U�L�D�V���¢���U�H�F�X�S�H�U�D�©�¥�R���G�D���£�U�H�D����

�&�D�G�D���µ�U�J�¥�R�����Q�R�U�P�D�O�P�H�Q�W�H���H�V�W�D�G�X�D�O�����S�R�G�H���W�H�U���Q�R�U�P�D�V���H�V�S�H�F�¯�4�F�D�V��

�T�X�H���G�H�4�Q�H�P���R���F�R�Q�W�H�¼�G�R���G�R���3�U�D�G�����$�O�«�P���G�L�V�V�R�����R���µ�U�J�¥�R���F�R�P�S�H�W�H�Q�W�H���S�R�G�H��

�L�Q�F�O�X�L�U���R�X�W�U�D�V���H�[�L�J�¬�Q�F�L�D�V���H�V�S�H�F�¯�4�F�D�V�����D�O�«�P���G�D�V���S�U�H�Y�L�V�W�D�V���H�P���Q�R�U�P�D�V�����G�H��

acordo com as peculiaridades de cada área e do dano observado.

Observando algumas legislações estaduais, optamos por subdi -

vidir o Prad em três etapas sequenciais:

a. Caracterização do Lixão (diagnóstico);

�E���� �3�U�R�M�H�W�R���G�H���5�H�F�X�S�H�U�D�©�¥�R�����L�Q�F�O�X�L�Q�G�R���D���G�H�4�Q�L�©�¥�R���G�D���W�«�F�Q�L�F�D���D�S�O�L-

cada;

c. Plano de Obras e Execução da Recuperação.

4.4.2.1  Caracterização do Lixão (diagnóstico):

A caracterização é justamente o diagnóstico previamente apre -

sentado no item 4.2 desta Cartilha, ressaltando-se, novamente, as se -

guintes atividades:

���� �&�D�G�D�� �µ�U�J�¥�R�� �D�P�E�L�H�Q�W�D�O�� �F�R�P�S�H�W�H�Q�W�H�� �S�R�G�H�� �G�H�4�Q�L�U�� �X�P�D�� �Q�R�P�H�Q�F�O�D�W�X�U�D�� �H�V�S�H�F�¯�4�F�D�� �S�D�U�D�� �3�U�D�G���� �D�O�J�X�Q�V�� �F�K�D�P�D�Q�G�R�� �G�H��
plano e outros de projeto.  Da mesma forma, alguns falam em recuperação e outros de remediação.
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 » �F�D�U�D�F�W�H�U�L�]�D�©�¥�R���H���L�G�H�Q�W�L�4�F�D�©�¥�R���G�R���O�L�[�¥�R�����G�R���S�U�R�S�U�L�H�W�£�U�L�R���G�R���W�H�U-

reno e dos responsáveis pelo projeto; 

 » localização e histórico;

 » �O�H�Y�D�Q�W�D�P�H�Q�W�R���W�R�S�R�J�U�£�4�F�R���F�D�G�D�V�W�U�D�O���F�R�P���L�G�H�Q�W�L�4�F�D�©�¥�R���G�H���F�X�U�V�R�V��

�G���£�J�X�D�����S�R�©�R�V���R�X���F�L�V�W�H�U�Q�D�V���H���H�G�L�4�F�D�©�·�H�V���H�[�L�V�W�H�Q�W�H�V���Q�R���H�Q�W�R�U�Q�R��

 » �F�D�U�D�F�W�H�U�L�]�D�©�¥�R���J�H�R�O�µ�J�L�F�D���J�H�R�W�«�F�Q�L�F�D���H���4�V�L�R�J�U�£�4�F�D���G�D���£�U�H�D��

 » caracterização de líquidos e gases.

O diagnóstico pode ter um capítulo conclusivo e com recomenda -

�©�·�H�V�����M�£���G�H�4�Q�L�Q�G�R���R�V���R�E�M�H�W�L�Y�R�V���G�H���U�H�F�X�S�H�U�D�©�¥�R���H���R�V���S�U�L�Q�F�L�S�D�L�V���S�U�R�E�O�H�P�D�V��

e impactos a serem resolvidos ou mitigados, por exemplo, poluição do 

�K�R�U�L�]�R�Q�W�H���G�R���V�R�O�R�����G�H���£�J�X�D�V���V�X�E�W�H�U�U�¤�Q�H�D�V���H���R�X���V�X�S�H�U�4�F�L�D�L�V��

4.4.2.2  Elaboração do Projeto de Recuperação

Após a caracterização do lixão, deverá ser elaborado o projeto 

de recuperação da área, que poderá contemplar o seguinte conteúdo a 

critério do órgão ambiental:

 » �L�G�H�Q�W�L�4�F�D�©�¥�R���G�D���£�U�H�D�����L�Q�F�O�X�L�Q�G�R���P�D�S�D���H���F�D�U�D�F�W�H�U�L�]�D�©�¥�R���U�H�J�L�R-

nal e local;

 » �L�G�H�Q�W�L�4�F�D�©�¥�R���G�R���L�Q�W�H�U�H�V�V�D�G�R���H���G�R���U�H�V�S�R�Q�V�£�Y�H�O���W�«�F�Q�L�F�R��

 » origem da degradação;

 » caracterização da área a ser recuperada (Situação original ime -

diatamente antes da degradação ou alteração, ou ecossistema 

de referência e a situação atual, após a degradação);

 » concepção do Projeto e modelo tecnológico proposto;

 » �G�H�4�Q�L�©�¥�R���G�D���7�«�F�Q�L�F�D���G�H���5�H�F�X�S�H�U�D�©�¥�R��

 » infraestrutura de monitoramento ambiental, bem como a for -

ma e periodicidade do monitoramento;
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 » proposição de medidas de controle e mitigadoras;

 » �G�H�4�Q�L�©�¥�R���G�R���X�V�R���I�X�W�X�U�R���G�D���£�U�H�D��

A seguir serão apresentadas as principais técnicas de recuperação 

ambiental da área de um lixão (FEAM, 2010), possibilitando um entendi -

�P�H�Q�W�R���S�H�O�R�V���J�H�V�W�R�U�H�V�����S�R�U�«�P���V�H�P���S�U�H�W�H�Q�V�¥�R���G�H���D�E�R�U�G�D�U���V�X�4�F�L�H�Q�W�H�P�H�Q-

te o tema pelas óticas da Engenharia Ambiental, Geologia e Geotecnia.

 i. Remoção de resíduos.

 ii. Recuperação simples.

 iii. Recuperação parcial.

 iv. Recuperação como aterro sanitário.

Remoção dos resíduos

A remoção e o transporte de resíduos requer obrigatoriamente 

a destinação destes para um aterro sanitário devidamente licenciado. 

Esta alternativa só é economicamente viável quando a quantidade de 

resíduos a ser removida e a distância de transporte não são muito gran -

�G�H�V�����S�R�L�V���H�V�V�D�V���D�W�L�Y�L�G�D�G�H�V���U�H�S�U�H�V�H�Q�W�D�P���H�O�H�Y�D�G�R�V���F�X�V�W�R�V���H���G�L�4�F�X�O�G�D�G�H�V��

operacionais. 

A remoção dos resíduos também é uma alternativa quando o li -

xão estiver localizado em área com risco geológico ou geotécnico, que 

�S�R�V�V�D���V�L�J�Q�L�4�F�D�U���S�H�U�L�J�R���S�D�U�D���D���S�R�S�X�O�D�©�¥�R���H���R���P�H�L�R���D�P�E�L�H�Q�W�H�����W�D�L�V���F�R�P�R��������

 » proximidade de áreas habitadas;

 » escorregamento do depósito sobre residências localizadas em 

encostas íngremes;

 » assoreamento de nascentes;

 » possibilidade de ruptura do maciço em razão do empilhamen -

to concentrado dos resíduos em pequenas áreas, com grande 

altura e inclinação.

Para as áreas de risco geológico ou geotécnico também podem 

ser aplicadas técnicas de engenharia, como a reconformação da geome -
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tria do depósito, criando-se arranjos mais estáveis para as plataformas 

de disposição de resíduos. No entanto, procedimentos de engenharia 

poderão ter custos elevados, devendo ser feito estudo de viabilidade 

econômica ou análise comparativa dos custos dessa alternativa com a 

remoção de resíduos. 

Paralelamente à remoção dos resíduos, deverá ser realizada uma 

avaliação da contaminação do solo e da água subterrânea na área de -

gradada, de acordo com as diretrizes estabelecidas pela legislação bra -

sileira e órgãos ambientais.

�&�D�V�R���D���D�Y�D�O�L�D�©�¥�R���W�H�Q�K�D���Y�H�U�L�4�F�D�G�R���F�R�Q�W�D�P�L�Q�D�©�¥�R���Q�D���£�U�H�D���D�F�L�P�D��

dos padrões legais permitidos, os órgãos ambientais devem ser infor -

�P�D�G�R�V���G�H���L�P�H�G�L�D�W�R���S�D�U�D���T�X�H���V�H�M�D�P���G�H�4�Q�L�G�D�V���D�V���D�©�·�H�V���Y�R�O�W�D�G�D�V���D�R���J�H-

renciamento da contaminação por sólidos, líquidos e gases, bem como 

à reabilitação da área.

Caso não se constate a ocorrência de contaminação na área, deve 

ser realizada a sua recuperação com solo natural e revegetação, com 

�H�V�S�«�F�L�H�V���G�D���U�H�J�L�¥�R�����G�H���D�F�R�U�G�R���F�R�P���X�P���3�U�D�G���H�O�D�E�R�U�D�G�R���S�R�U���S�U�R�4�V�V�L�R�Q�D�O��

habilitado e aprovado pelo órgão ambiental competente.

Recuperação simples (encerramento de lixão)

Quando a remoção dos resíduos dispostos no lixão for econo -

micamente inviável, poderá ser empregada a técnica de recuperação 

simples, indicada para lixões que não requerem um disciplinamento de 

chorume e gases, seja pelo porte reduzido ou pelo contexto de ausência 

de vulnerabilidade ambiental. 

 Para a recuperação simples, recomenda-se a adoção dos seguin -

tes procedimentos:

 » delimitação da área com cerca de isolamento, placas de ad -

vertência e portão;

 » arrumação dos resíduos em valas escavadas ou rearranjo dos 

resíduos espalhados em um único ponto na área do lixão, com 

a menor movimentação, seguido por reconformação geomé -
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trica em nível do terreno (sem escavação), formando um único 

�P�D�F�L�©�R���F�R�P���F�R�Q�4�J�X�U�D�©�¥�R���P�D�L�V���H�V�W�£�Y�H�O��

 » recobrimento da vala ou maciço de resíduos com uma camada 

mínima de solo argiloso (indicando 60cm), inclusive nos taludes 

�O�D�W�H�U�D�L�V���T�X�H���G�H�Y�H�P���4�F�D�U���F�R�P���G�H�F�O�L�Y�L�G�D�G�H���G�H�������������9���+����

 » execução de canaletas de drenagem pluvial externa a vala ou 

maciço para desvio das águas de chuva;

 » lançamento de uma camada de terra vegetal ou composto or -

gânico para possibilitar o plantio de espécies de raízes curtas, 

preferencialmente nativas;

 » �G�H�4�Q�L�©�¥�R���G�R���X�V�R���I�X�W�X�U�R���G�D���£�U�H�D��

Recuperação parcial (remediação de lixão)

A recuperação parcial de um lixão se diferencia da recuperação 

simples, sobretudo no que diz respeito a preocupações com gerencia -

mento de chorume e gases. Portanto, além das medidas previamente 

elencadas no encerramento, na remediação deverão ser realizados:

 » construção de sistema drenagem de chorume e de gases;

 » controle da emissão e tratamento de lixiviados, por meio de 

barreiras de contenção e/ou drenos direcionados para sistemas 

de tratamento no lixão, de recirculação ou ainda para tanques 

de acumulação visando posterior envio a uma estação de tra -

tamento externa ao lixão; 

 » controle da emissão e queima de gases;

 » controle de recalques geotécnicos;

 » controle da qualidade do ar;

 » �F�R�Q�W�U�R�O�H���G�D���T�X�D�O�L�G�D�G�H���G�D�V���£�J�X�D�V���V�X�S�H�U�4�F�L�D�L�V�����F�D�V�R���D�S�O�L�F�£�Y�H�O����
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 » construção de poços de monitoramento visando ao controle 

da qualidade das águas subterrâneas.

Note-se então que devem ser implantados sistemas de drenagem 

de gases e chorume, �5�D�U�H�V para a queima de gases e um sistema para 

tratamento ou acumulação de chorume, que possibilitem transporte 

para local de tratamento, além do isolamento da área, implantação do 

sistema de drenagem pluvial externa, conformação do maciço de resí -

duos, cobertura com solo e plantio de grama.

 

Recuperação como Aterro Sanitário

Quando o lixão estiver localizado em uma área que atende aos 

requisitos mínimos estabelecidos nas normas da ABNT e estaduais para 

implantação de aterro, a recuperação como um aterro sanitário cons -

truído em área adjacente pode ser uma alternativa viável.  

Para isso, é necessário que as dimensões e as características do 

terreno possibilitem a sua utilização adicional por um período igual ou 

superior a 10 anos, conforme NBR 13896 (ABNT, 1997), ou seja, que 

ainda haja espaço no terreno para a construção de um aterro sanitário 

com todo o rigor técnico necessário. 

Salienta-se que dentre as condicionantes e restrições para a im -

plantação de aterros sanitários, deve-se observar o afastamento de 

20km da Área de Segurança Aeroportuária (ASA), distanciamento da zona 

de amortecimento de Unidades de Conservação de proteção integral, 

�D�I�D�V�W�D�P�H�Q�W�R���P�¯�Q�L�P�R���G�H���U�H�F�X�U�V�R�V���K�¯�G�U�L�F�R�V���V�X�S�H�U�4�F�L�D�L�V���H���V�X�E�V�X�S�H�U�4�F�L�D�L�V����

dentre outras restrições. 

Outra restrição importante é que o lixão não tenha recebido re -

síduos perigosos ao longo dos anos. Além disso, destaca-se ainda a ne -

cessidade de realizar estudos para avaliação de solo e água subterrânea 

quanto à contaminação da área.

A elaboração dos projetos e estudos ambientais deve ser pautada 

na legislação ambiental e nas Normas Técnicas da ABNT, notadamente 

a NBR 13896 (ABNT, 1997) e a NBR 8419 (ABNT, 1992). Portanto, para 
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�4�Q�V���G�D���U�H�D�G�H�T�X�D�©�¥�R���G�R���O�L�[�¥�R���F�R�P�R���D�W�H�U�U�R���V�D�Q�L�W�£�U�L�R���� �G�H�Y�H�U�¥�R���V�H�U�����U�H��

construídos os seguintes elementos, típicos de aterros:

 » isolamento da área com cerca e portão de acesso;

 » plantio da cortina vegetal;

 » construção de guarita e implantação da vigilância;

 » �F�R�Q�V�W�U�X�©�¥�R���G�H���R�X�W�U�D�V���H�G�L�4�F�D�©�·�H�V�����W�D�L�V���F�R�P�R���H�V�F�U�L�W�µ�U�L�R�����Y�H�V�W�L�£-

rios, sanitários, almoxarifado e refeitório;

 » construção de garagem;

 » instalação da balança rodoviária para controle de resíduos;

 » construção de um sistema viário (via de acesso/serviços);

 » escavação e impermeabilização da vala ou trincheira, com solo 

argiloso e geomembrana de Pead;

 » instalação de sistema de drenagem pluvial periférico;

 » construção do sistema de drenagem e tratamento de choru -

me (lixiviados);

 » instalação de drenos de biogás, assegurando, no mínimo, a 

queima;

 » acompanhamento e monitoramento ambiental e geotécnico 

constante;

 » sistema de energia elétrica e abastecimento de água;

 » �G�H�4�Q�L�©�¥�R���G�R���X�V�R���I�X�W�X�U�R���G�D���£�U�H�D��
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�„
 FIQUE ATENTO

Aterros controlados não são soluções adequadas 

segundo a legislação federal; por isso, não é admiti -

da a recuperação do lixão visando a sua conversão 

para aterro controlado.

4.4.2.3  Plano de Obras e de Execução da Recuperação

 Nesta etapa, é importante apresentar todos os elementos indis -

pensáveis para a realização do encerramento e/ou remediação do lixão 

em nível de projeto executivo, com o seguinte conteúdo:

 » �U�H�F�X�U�V�R�V���S�D�U�D���L�P�S�O�D�Q�W�D�U���D���U�H�P�H�G�L�D�©�¥�R���F�R�P���F�U�R�Q�R�J�U�D�P�D���4�Q�D�Q-

ceiro (orçamento);

 » mão de obra necessária;

 » maquinário necessário;

 » memorial descritivo;

 » �S�U�R�M�H�W�R���J�U�£�4�F�R��

 » �F�U�R�Q�R�J�U�D�P�D���I�¯�V�L�F�R���4�Q�D�Q�F�H�L�U�R���G�H���S�U�R�F�H�V�V�R���G�H���H�Q�F�H�U�U�D�P�H�Q�W�R��

e/ou remediação incluindo monitoramento e manutenção do 

local, além da implantação;

 » �G�H�4�Q�L�©�¥�R���G�R���X�V�R���I�X�W�X�U�R���G�D���£�U�H�D�����D�S�R�Q�W�D�Q�G�R���D�V���U�H�V�W�U�L�©�·�H�V���G�H���X�V�R����

�$���G�H�4�Q�L�©�¥�R���G�R�V���X�V�R�V���I�X�W�X�U�R�V���H���V�X�D�V���U�H�V�W�U�L�©�·�H�V���S�R�G�H�P���Y�D�U�L�D�U�����$��

CNM sugere algumas utilizações futuras da área como parques, esportes 

�H���O�D�]�H�U�����4�Q�V���S�D�L�V�D�J�¯�V�W�L�F�R�V���H���U�H�F�U�H�D�W�L�Y�R�V�����F�R�P���R���S�O�D�Q�W�L�R���G�H���H�V�S�«�F�L�H�V���F�R�P��

pequenas raízes, a exemplo das gramíneas. Ainda há a possibilidade 

para outros usos, como para execução de usina de energia fotovoltaica.
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Corte vertical de células encerradas e gramíneas 
sobre células encerradas monitoradas

 
Fotos: Elisa Schoenell.
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�8�V�R���G�H���F�«�O�X�O�D�V���H�Q�F�H�U�U�D�G�D�V���F�R�P�R���S�D�U�T�X�H���U�H�F�U�H�D�W�L�Y�R����
esporte e lazer – cidade de Izumi, Japão

 

Fotos: Elisa Schoenell.
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Células em uso ao lado de célula encerrada 
utilizada para execução de usina de energia 

fotovoltaica – cidade de Izumi, Japão

 

Fotos: Elisa Schoenell.
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4.5  Intervenções na área (medidas de engenharia)

4.5.1  Fechamento e monitoramento da área do lixão

Diversas etapas são necessárias para o fechamento e encerra -

mento de lixões. A CNM sugere que o Município tenha ou contrate um 

suporte técnico para efetivar as ações necessárias.

�����&�H�U�F�D�P�H�Q�W�R���H���L�G�H�Q�W�L�4�F�D�©�¥�R���G�R���O�R�F�D�O

Essa ação é necessária para evitar a entrada de animais e pessoas 

no local, evitando, assim, o risco de disseminação de doenças. Também 

são propostos a segurança e o monitoramento (ex.: pela guarda muni -

�F�L�S�D�O�����Q�R���O�R�F�D�O���D���4�P���G�H���H�Y�L�W�D�U���L�Q�Y�D�V�·�H�V����

A CNM informa que os órgãos ambientais competentes que licen -

ciam a remediação de áreas degradadas por resíduos sólidos exigem que 

a realização de análises físico-químicas e biológicas sejam realizadas por 

laboratórios creditados em outros órgãos. Por isso, antes de dispender 

�U�H�F�X�U�V�R�V���4�Q�D�Q�F�H�L�U�R�V���F�R�P���H�V�V�D�V���D�Q�£�O�L�V�H�V�����D���&�1�0���L�Q�G�L�F�D���T�X�H���Y�H�U�L�4�T�X�H�P��

antes com o órgão licenciador quais laboratórios são aceitos por eles. 

– Monitoramento da área

Esse monitoramento é um item de NBR e deve estar listado na 

licença ambiental de operação. O monitoramento da área inclui: Manu -

tenção do talude; Monitoramento da água subterrânea – piezômetro; 

Monitoramento do lixiviado (chorume). Laudos frequentes sobre os len -

�©�µ�L�V���I�U�H�£�W�L�F�R�V�����£�J�X�D�V���V�X�S�H�U�4�F�L�D�L�V���H���O�L�[�L�Y�L�D�G�R���J�H�U�D�G�R���V�¥�R���H�[�L�J�L�G�R�V���Q�D���O�L�F�H�Q-

ça. A ABNR NBR 13896/1997 indica um monitoramento das águas sub -

terrâneas por um período de 20 anos após o fechamento da instalação.

�$�O�«�P���G�L�V�V�R�����R���H�Q�Y�L�R���D�R���µ�U�J�¥�R���O�L�F�H�Q�F�L�D�G�R�U���G�H���U�H�O�D�W�µ�U�L�R���I�R�W�R�J�U�£�4�F�R��

da situação do local também se faz necessário. Esses relatórios abor -

�G�D�P���L�W�H�Q�V���F�R�P�R�����V�L�W�X�D�©�¥�R���G�R�V���W�D�O�X�G�H�V�����Y�H�J�H�W�D�©�¥�R���G�R���O�R�F�D�O�����L�G�H�Q�W�L�4�F�D�©�¥�R��

e cercamento da área etc.
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Ressalta-se que o período de monitoramento pode ser reduzido 

pelo órgão licenciador em alguns casos, como nas situações de o cho -

rume/lixiviado gerado atender aos parâmetros de lançamento em re -

cursos hídricos da Resolução Conama 430/2011. 

4.6  Inclusão socioeconômica dos catadores

�&�D�V�R���Q�R���G�L�D�J�Q�µ�V�W�L�F�R���G�R���O�L�[�¥�R���V�H�M�D�P���L�G�H�Q�W�L�4�F�D�G�R�V���F�D�W�D�G�R�U�H�V���� �«��

importante que os Municípios atuem na inserção destes no manejo de 

resíduos sólidos, conforme estabelece a PNRS.

E essa inserção deve ser feita antes do fechamento do lixão. É um 

processo que deve ocorrer de forma paralela às outras ações de fecha -

mento. Os catadores que estão inseridos nesses locais dependem dos 

materiais ali dispostos para sua sobrevivência. Assim, tão logo o lixão/

aterro controlado feche, os catadores já devem estar alocados nas ativi -

dades de triagem e/ou coleta seletiva do Município ou serem inseridos 

em outros programas de capacitação. 

Caso o Município queira organizar os catadores em cooperativas 

ou associações, uma possibilidade é a realização de um chamamento 

público, o qual deve ser amplamente divulgado, para reunir todos os 

catadores interessados em ingressar em uma organização de catadores 

(Cooperativa ou Associação). Importante ressaltar que, além dos catado -

res que atuam nos lixões, pode haver catadores trabalhando nas ruas 

do Município, os quais também podem ser mobilizados nesse sentido. 

Esse processo de formalização da cooperativa ou associação de 

catadores pode envolver o setor de assistência social, inclusive para ve -

�U�L�4�F�D�©�¥�R���V�H���D�V���I�D�P�¯�O�L�D�V���M�£���H�V�W�¥�R���F�D�G�D�V�W�U�D�G�D�V���Q�R���&�D�G�œ�Q�L�F�R���H���H�P���D�O�J�X�P��

programa de benefício social.
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�í
 DICA DA CNM

É importante que os gestores conheçam as dife -

renças entre associações e cooperativas de cata -

dores. O Sebrae apresenta essas diferenças no 

link a seguir:

 � https://www.sebrae.com.br/sites/PortalSebrae/artigos/

artigosCoperacao/entenda-as-diferencas-entre-associacao-e-

�F�R�R�S�H�U�D�W�L�Y�D�����������������D�I���F�����������9�J�Q�9�&�0�������������E�������������D�5�&�5�'

 

No processo de formalização das organizações de catadores, re -

comendam-se ações de capacitação voltadas para a estruturação da 

�R�U�J�D�Q�L�]�D�©�¥�R�����D���4�P���G�H���T�X�H���R�V���F�D�W�D�G�R�U�H�V���F�R�Q�V�L�J�D�P���I�D�]�H�U���D���I�X�W�X�U�D���J�H�V�W�¥�R��

desta sem o apoio do Município (organizações autogestionárias). 

�1�H�V�V�H���V�H�Q�W�L�G�R�����R���0�X�Q�L�F�¯�S�L�R���S�R�G�H���4�U�P�D�U���S�D�U�F�H�U�L�D�V���F�R�P���L�Q�V�W�L�W�X�L�©�·�H�V��

para realizar a capacitação e o treinamento dos catadores e suas famílias, 

inclusive em outras áreas do conhecimento além de resíduos sólidos, 

visando à inserção de seus familiares em outros ciclos produtivos. Des -

tacam-se os programas realizados pelo Sebrae, que também contem -

plam a alfabetização das famílias dos catadores, além de capacitações 

continuadas em diversos aspectos do cooperativismo e associativismo, 

além da gestão e do manejo de resíduos sólidos.

Entre as opções para inserção dos catadores organizados em sis -

temas formais de trabalho para gerenciamento de resíduos recicláveis, 

detacam-se:

 » inclusão na coleta seletiva;

 » realização da triagem de resíduos em galpões.

 Para a coleta seletiva, processamento e comercialização de 

resíduos sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis realizada por coo -

perativas ou associações de catadores formadas exclusivamente por 

pessoas físicas de baixa renda, a legislação permite a contratação sob 
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dispensa de licitação, conforme o arcabouço legal detalhado a seguir: 

�–�Q�F�����–���G�R���D�U�W�����������G�R���'�H�F�U�H�W�R�����������������������������D�O�¯�Q�H�D���
�M�����G�R���L�Q�F�����–�9���G�R���D�U�W�����������G�D��

Lei 14.133/2021. 

Para a triagem dos resíduos recicláveis, uma opção para o poder 

público municipal inclui a cessão de um galpão de triagem, através de um 

documento legal, como Termo de Cessão de Uso. Nesse caso, indica-se 

que o Município tenha coleta seletiva para segregação dos recicláveis e 

destinação ao galpão, bem como envie os rejeitos para o aterro sanitário. 

Outra possibilidade para remunerar os catadores é a disponibili -

�]�D�©�¥�R���G�H���L�Q�F�H�Q�W�L�Y�R�V���4�Q�D�Q�F�H�L�U�R�V�����F�R�P�R�����S�R�U���H�[�H�P�S�O�R�����R���3�U�R�J�U�D�P�D���%�R�O�V�D��

Reciclagem, instituído e regulado pela Lei 19.823/2011  de Minas Gerais, 

cujo objetivo é incentivar a reintrodução de materiais recicláveis aos 

processos produtivos. A associação/cooperativa recebe um valor pro -

porcional ao quantitativo de materiais recicláveis comprovadamente 

comercializados, sendo que os recursos são pagos pelo Estado de Minas 

Gerais, não incorrendo em ônus para os Municípios.

Catadores organizados em cooperativa formada 
com apoio municipal e cessão de uso de galpão

Fonte: Elisa Schoenell.
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4.6.1  Exemplos de inclusão de catadores

 �Ä São Pedro de Alcântara/SC

 Contratação  por dispensa de licitação de cooperativa para 
execução dos serviços de coleta seletiva porta a porta, transporte 
de materiais recicláveis e reutilizáveis com suas respectivas des -
�W�L�Q�D�©�·�H�V���F�R�U�U�H�W�D�V���H���D���U�H�V�S�R�Q�V�D�E�L�O�L�G�D�G�H���S�H�O�D���G�L�V�S�R�V�L�©�¥�R���4�Q�D�O���G�R�V��
rejeitos gerados no Município de São Pedro de Alcântara/SC.

 �Ä Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí 
(CIMVI/SC)

 Contratação  por dispensa de licitação do processamento 
e da comercialização de resíduos sólidos urbanos recicláveis ou 
reutilizáveis, oriundos do sistema de coleta seletiva de resíduos, 
a ser prestado por associações ou cooperativas formadas exclu -
sivamente por pessoas físicas de baixa renda reconhecidas pelo 
poder público como catadores de materiais recicláveis, com o uso 
de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambien -
tais e de saúde pública.

4.7  Exemplos de Encerramento de Lixões em Municípios

 A seguir serão apresentados alguns exemplos de encerramento 

de lixões que podem servir de referência para os Municípios que ainda 

dispõem seus resíduos inadequadamente.

 �Ä Colider/MT

O Município de Colider possuía um lixão desde 1983. Em 2005 

realizaram o plano de gerenciamento integrado de resíduos sólidos ur -

banos, incluindo no documento o projeto de aterro sanitário (hoje exis -

tente no Município) e da usina de triagem. 
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Em 2007 foram iniciadas as orientações aos catadores que traba -

lhavam no lixão para que eles fossem reinseridos e pudessem trabalhar 

na usina de triagem. 

�2���O�L�[�¥�R���I�R�L���G�H�V�D�W�L�Y�D�G�R���H�P���������������D�Q�R���H�P���T�X�H���R���0�X�Q�L�F�¯�S�L�R���4�U�P�R�X��

convênio com a Secretaria Estadual de Meio Ambiente (Sema) para a 

construção do aterro sanitário e da central de triagem, conseguindo 

obter a licença ambiental de operação emitida por ela. Também foram 

oferecidos 4 cursos voltados aos catadores sobre formação de coope -

rativa e gestão e operação da usina de triagem. 

Em 2009 iniciou-se a recuperação ambiental do lixão, juntamen -

te com a coleta seletiva, porta a porta, na zona urbana do Município e 

o funcionamento de pontos de entrega voluntária na zona rural. Neste 

mesmo ano, os catadores cooperados começaram suas atividades na 

central de triagem.

�8�V�L�Q�D���G�H���W�U�L�D�J�H�P���H���F�R�P�S�R�V�W�D�J�H�P���G�H���&�R�O�L�G�H�U���0�7

Fonte: Denise Duarte, 2014.

Este exemplo demonstra a necessidade de se ter outro local ade -

quado para o envio de resíduos sólidos antes do encerramento do lixão, 

�G�H���I�D�W�R�����E�H�P���F�R�P�R���G�D���L�P�S�R�U�W�¤�Q�F�L�D���G�R���U�H�F�X�U�V�R���4�Q�D�Q�F�H�L�U�R���H�V�W�D�G�X�D�O���S�D�U�D��

possibilitar a construção de aterro e a inserção de catadores em galpão 

para realizar a triagem de resíduos.
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 �Ä Maragogi/AL

O Município de Maragogi �H�Q�F�H�U�U�R�X���R���O�L�[�¥�R���P�H�G�L�D�Q�W�H���S�D�U�F�H�U�L�D���4�U-

mada com o Consórcio Intermunicipal Portal da Mata Sul de Pernambuco 

e do Município pernambucano de Rio Formoso, que conta com um ater -

ro sanitário que recebe os resíduos sólidos provenientes de Maragogi. 

A Confederação Nacional de Municípios apoia iniciativas que pre -

tendem encontrar alternativas para a destinação dos resíduos sólidos. 

A entidade também tem como bandeira a busca de consórcios públi -

cos como opções mais viáveis para a gestão dos Municípios. A ação do 

Município de Maragogi/AL contou com apoio da área técnica da CNM, 

a qual indicou as alternativas possíveis para a tomada de decisão do 

Município. Ainda, em 2017, o Município de Maragogi começou com um 

novo sistema de limpeza urbana e coleta de resíduos, denominado de 

“conteinerização” para posterior envio ao aterro sanitário de Rio For -

moso, via convênio formalizado com o  Consórcio Intermunicipal Portal 

da Mata Sul.

 �Ä Distrito Federal/DF

O Distrito Federal possuía o Lixão da Estrutural, que recebia re -

�V�¯�G�X�R�V���G�H�V�G�H���R���4�Q�D�O���G�D���G�«�F�D�G�D���G�H���������������$�V���D�W�L�Y�L�G�D�G�H�V���Q�R���O�L�[�¥�R���I�R�U�D�P��

encerradas em 20 de janeiro de 2018, um ano após a inauguração do 

primeiro Aterro Sanitário de Brasília. 

O processo de encerramento deste lixão é tido como um dos mais 

�G�H�V�D�4�D�G�R�U�H�V���G�R���%�U�D�V�L�O�����H�P���I�X�Q�©�¥�R���G�R���S�R�U�W�H���G�R���O�L�[�¥�R�����P�D�L�R�U���G�D���$�P�«�U�L�F�D��

Latina), da quantidade de catadores e famílias que moravam próximo e, 

sobretudo, da criação de uma cidade no entorno do lixão em razão da 

atividade de catação de resíduos dentro do lixão e de vários problemas 

�F�R�P�R���W�U�£�4�F�R���G�H���G�U�R�J�D�V�����S�U�R�V�W�L�W�X�L�©�¥�R�����Y�L�R�O�¬�Q�F�L�D�����H�Q�W�U�H���R�X�W�U�R�V��

�3�R�U�W�D�Q�W�R�����I�R�L���Q�H�F�H�V�V�£�U�L�R���G�H�4�Q�L�U���X�P�D���H�V�W�U�D�W�«�J�L�D���H�V�S�H�F�¯�4�F�D���S�D�U�D���R��

encerramento do Lixão da Estrutural. O processo teve início com a ela -

boração de um Diagnóstico Preliminar, sendo criado um Grupo de Tra -

balho (GT) através do Decreto 36.437/2015 para o enfrentamento dos 

problemas apontados no diagnóstico. O GT elaborou um Plano de Inter -
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venção de atividades de ordenamento do Lixão, visando dar o correto 

tratamento e destinação dos resíduos sólidos urbanos e, consequente -

mente, propiciar o fechamento do lixão, a construção e a inauguração 

do Aterro Sanitário de Brasília (ASB) e a migração dos catadores para 

espaços adequados ao trabalho e sua contratação como prestadores 

de serviços públicos. 

Também foi realizado um estudo epidemiológico dos catadores 

para diagnóstico e tratamento no sistema público de saúde de possí -

veis doenças adquiridas à inclusão dos catadores como prestadores de 

serviços públicos.

Houve ainda a publicação e o cumprimento de outros decretos 

que deram suporte legal e permitiram rapidez nas respostas aos pro -

blemas considerados mais críticos:

 » Decreto 36.528/2015, que instituiu estado de emergência no 

âmbito da limpeza pública;

 » Decreto 32.986/2011, que cria o Comitê interinstitucional de 

Inclusão Social dos Catadores do Distrito Federal (CIISC), com 

representações de diversas cooperativas. 

É importante ressaltar que o lixão não recebe mais resíduos sóli -

dos urbanos, porém, mais de cinco anos após o encerramento, o local 

ainda não passou por recuperação ambiental, evidenciando problemas 

na resolução integral deste passivo. Com receio do retorno de catado -

res ao local, uma estratégia adotada pelo governo do Distrito Federal foi 

implantar a Unidade de Recebimento de Entulhos (URE) com o intuito 

de receber resíduos da construção civil.

O projeto de reinserção dos catadores contemplou a concessão de 

�D�X�[�¯�O�L�R���4�Q�D�Q�F�H�L�U�R�����P�H�G�L�D�Q�W�H���F�R�Q�W�U�D�S�D�U�W�L�G�D�V�����H���G�H�4�Q�L�©�¥�R���W�«�F�Q�L�F�D���G�H���T�X�D�Q-

tidades crescentes de resíduos recicláveis destinadas às cooperativas de 

catadores, as quais passaram a atuar em Instalações de Recuperação 

de Resíduos (IRR), além de ofertar diversos cursos aos catadores com 

diversas instituições parceiras. 
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Instalações de Recuperação de Resíduos (IRR)

Fonte: Heliana Kátia Tavares Campos e SLU/DF (2018).

�$�W�X�D�O�P�H�Q�W�H���K�£���F�R�Q�W�U�D�W�R�V���4�U�P�D�G�R�V���F�R�P���R�U�J�D�Q�L�]�D�©�·�H�V���G�H���F�D�W�D�G�R�U�H�V��

tanto para realizar os serviços de coleta seletiva de materiais recicláveis 

quanto para a triagem nas IRRs, sendo o Distrito Federal um exemplo de 

lugar onde os catadores são remunerados por dois serviços distintos, 

além da renda que obtêm da venda de resíduos recicláveis. 
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5 LEGISLAÇÃO E NORMAS 
TÉCNICAS APLICÁVEIS

 Para a efetivação da Política Nacional de Resíduos Sólidos no 

�W�R�F�D�Q�W�H���¢���L�P�S�O�D�Q�W�D�©�¥�R���G�D���G�L�V�S�R�V�L�©�¥�R���4�Q�D�O���D�P�E�L�H�Q�W�D�O�P�H�Q�W�H���D�G�H�T�X�D�G�D��

(construção de aterros sanitários) e consequente encerramento de lixões 

e aterros controlados, diversas normas devem ser observadas. A seguir 

são listadas as principais normas federais que disciplinam o tema.

�í
 DICA DA CNM

Além das normas federais, os gestores precisam 

observar a legislação ambiental estadual e mu -

nicipal , sobretudo, no tocante ao licenciamento 

ambiental e à elaboração de Prad.

5.1  Lei e Decreto Federal

 » �/�H�L�������������������������� Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos.

 » �'�H�F�U�H�W�R�������������������������� Regulamenta a Lei 12.305, de 2 de agos -

to de 2010.

5.2  Resoluções do Conselho Nacional de Meio Ambiente 
(Conama)

 » �5�H�V�R�O�X�©�¥�R������������������ Dispõe sobre critérios básicos e diretrizes 

gerais para a avaliação de impacto ambiental. 

Esta resolução estabelece que a construção de aterros sanitá -

rios dependerá de elaboração de estudo de impacto ambiental (EIA) e 

respectivo relatório de impacto ambiental (Rima). 
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 » �5�H�V�R�O�X�©�¥�R�������������������� Dispõe sobre procedimentos e critérios 

utilizados para o licenciamento ambiental. 

Esta resolução indica o tratamento e a destinação de resíduos 

sólidos urbanos na lista de atividades ou empreendimentos sujeitos ao 

licenciamento ambiental. A Confederação salienta que, caso o Município 

disponha seus resíduos em aterro sanitário localizado em outro Municí -

pio, é necessário que o aterro possua licença ambiental. 

 » �5�H�V�R�O�X�©�¥�R�������������������� Estabelece critérios e diretrizes para o 

licenciamento ambiental de aterro sanitário de pequeno porte 

de resíduos sólidos urbanos.

�(�V�W�D���U�H�V�R�O�X�©�¥�R���G�H�4�Q�H���R�V���D�W�H�U�U�R�V���V�D�Q�L�W�£�U�L�R�V���G�H���S�H�T�X�H�Q�R���S�R�U�W�H�����$�6�3�3����

para a disposição diária de até 20t (vinte toneladas) de RSU e prevê o seu 

�O�L�F�H�Q�F�L�D�P�H�Q�W�R���D�P�E�L�H�Q�W�D�O���V�L�P�S�O�L�4�F�D�G�R�����G�L�V�S�H�Q�V�D�Q�G�R���D���H�O�D�E�R�U�D�©�¥�R���G�H���(�–�$��

Rima para os ASPP que se enquadrem nos requisitos desta resolução. 

Entretanto, ressalta-se novamente que a implantação de ASPP deve se 

orientar pelas recomendações feitas no item 1.3.1 desta Cartilha. 

 » �5�H�V�R�O�X�©�¥�R�������������������� Dispõe sobre critérios e valores orien -

tadores de qualidade do solo quanto à presença de substân -

cias químicas e estabelece diretrizes para o gerenciamento 

ambiental de áreas contaminadas por essas substâncias em 

decorrência de atividades antrópicas.

Esta resolução é importante nas etapas de avaliação preliminar 

�H���G�H���L�Q�Y�H�V�W�L�J�D�©�¥�R���F�R�Q�4�U�P�D�W�µ�U�L�D�����Y�L�V�D�Q�G�R���¢���L�G�H�Q�W�L�4�F�D�©�¥�R���G�H���F�R�Q�W�D�P�L�Q�D-

ção do solo.

5.3  Normas da Associação Brasileiras de Normas Técnicas 
(ABNT) 

As principais normas da ABNT referentes aos aterros sanitários 

são listadas a seguir, uma vez que, somente com aterro sanitário na re -

gião, os Municípios poderão encerrar seus lixões.
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 » ABNT NBR 8419:1992 Errata 1:1996: Apresentação de projetos de 

aterros sanitários de resíduos sólidos urbanos – Procedimento. 

 » ABNT NBR 13896:1997: Aterros de resíduos não perigosos – 

Critérios para projeto, implantação e operação.

 » ABNT NBR 15849:2010: Resíduos sólidos urbanos – Aterros sa -

nitários de pequeno porte – Diretrizes para localização, projeto, 

implantação, operação e encerramento.

Informa-se novamente que, no processo de licenciamento de 

um aterro sanitário, o órgão ambiental competente irá solicitar todas 

as condicionantes e exigências necessárias para a operação, incluindo 

o que consta nas NBRs listadas. 

5.4  Norma de Referência da Agência Nacional de Águas e 
Saneamento Básico (ANA) 

A cobrança pelo manejo de RSU deve ser instituída e/ou aprimo -

rada para assegurar a continuidade da disposição adequada de resíduos 

ao longo dos anos. Por isso, é importante que os gestores conheçam o 

principal instrumento normativo acerca do tema.

 » �1�5�������$�1�$���������� aprovada pela Resolução ANA 79, de 14 de 

junho de 2021: Dispõe sobre o regime, a estrutura e os parâme -

tros da cobrança pela prestação do serviço público de manejo 

de resíduos sólidos urbanos, bem como os procedimentos e 

�R�V���S�U�D�]�R�V���G�H���4�[�D�©�¥�R�����U�H�D�M�X�V�W�H���H���U�H�Y�L�V�·�H�V���W�D�U�L�I�£�U�L�D�V��
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